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3 Aspectos Institucionais 

O FNDE é uma Autarquia Federal criada pela Lei n9  5.537/68, alterada pelo Decreto-Lei nQ  

872/69, vinculada ao Ministëno da Educação. Tem como objetivo geral a captação de recursos 
financeiros para destina-los ao financiamento do ensino e, sobretudo, para prestar assistência 
financeira a projetos e programas voltados ao Ensino Fundamental público brasileiro. 

Os recursos do Fundo são compostos pela contribuição social do Salário-Educação e do Tesouro 
Nacional. 

A estrutura regimental do FNDE sofreu alteração em 2003, aprovada por meio do Decreto n 
4.626, de 21.03.2003. 

O Conselho Deliberativo, presidido pelo Ministro da Educação, é ø órgão superior responsável 
pelas atividades do FNDE, cabendo a sua Presidência assessorar o Conselho e executar as ações 
decorrentes das decisões do Colegiado. 

3.1 Estrutura Organizacional do FNDE 
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Nas Unidades que atuam em atividades finalísticas da Autarquia, foram verificados os controles 
administrativos dos seguintes programas e ações: 

• Diretoria de Assistência Educacional - DIRAE: 

• Programa Nacional do Livro Didático - PNLD; 

• Programa Nacional de Alimentação Escolar —PNAE: 

• Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE. 

• Diretoria de Programas e Projetos Educacionais - DIRPE: 

• Programa Nacional de Transporte do Escolar - PNTE; 

• Programa Nacional de Saúde Escolar - PNSE: 

• RECOMEÇO. Educação de Jovens e Adultos - EJA. 

O Sistema de Cadastro de Diligências - SICAD processou 1.337 pedidos de informações e 
documentos, procedentes dos Órgãos de Controle, conforme discriminado abaixo: 

TABELA 12 - DISTRIBUIÇÃO DAS DILIGÊNCIAS EXTERNAS - 2003 
PRESOENcIA PO6E AUO1 OAO OAf ~M OO1 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO O O 3 O O O O 
CÂMARA DOS DEPUTADOS O O 1 O O O O 
DEP, DE POLICIA FEDERAL O O 1 52 2 0 1 169 
PODER JUDICIÃRIO O 0 15 1 0_O 89 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO O O 2 O O_O - 8 
MINISTÊRIODAiCAÇÃO O O 36 1 9 2 29 
MINISTERIO PI)BLICO ESTADUAL O 0 27 1 0.0 _43 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA O O O O 0_O O 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 2 2 78 1 5_0 _258 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO O 2 58 17 11 2 226 

SENADO FEDERAL O 1 0 O 0 O O O 
SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE o o 33 1 38 8 98 INTERNO 
MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO O :0 1 1 o o o o. E GESTÃO 
MINISTERIO PÚBLICO DA UNIÃO O O 1 O O O 0 
DELEGACIA DE CRIMES CONTRA A FE PÚBLICA 0 0 1 O O O 3 

TOTAL 2 4 308 24 63 13 923 

Fonte:FNDEJAUDlTJDlCIN 

A Auditoria Interna do FNDE acompanhou a auditoria de gestão realizada pela Secretaria Federal 
de Controle Interno, bem como analisou e encaminhou à Secretaria Federal de Controle Interno 668 
processos de Tomada de Contas Especial, 

4.2.4 Denúncias 

De forma a valorizar a participação da sociedade nos programas da Autarquia, a Auditoria 
Interna registrou e apurou 519 denúncias, 

Das denúncias recebidas, 164 foram apuradas por meio de auditorias simplificadas, ou seja, a 
análise documental permitiu a formação de juízo de valor, não sendo necessária à inspeção in loco. 
Das demais denúncias 282 foram apuradas por meio de auditorja indireta, mediante o seu 
encaminhamento aos Ministérios Públicos Estaduais, 48 foram incluidas, em caráter extraordinário, 
no Plano Anual de 2003 do mesmo exercício e as 25 restantes foram incluidas no plano de 2004. 

4.2.5 Direito de Defesa e do Contraditório 

Com o objetivo de garantir às entidades beneficiárias o direito de defesa e do contraditório, a 
Auditoria Interna expediu 61 1 diligências e, por meio do Sistema de Controle de Diligéncia - CODIL, 
controlou o recébimentodas justificativas e documentos encaminhados à Autarquia. 
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Apresentamos abaixo, as recomendações oriundas da SFC quando da realização de auditoria de 
gestão na Autarquia e relato das providências adotadas no âmbito da Auditoria Interna para o seu 
devido atendimento. 

TABELA 13— RECOMENDAÇÕES DA SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO 

UG OUUEMtOATA RIcO.*aNOAÇÕS PRO($OAS 

RELATOR lO DE 
AUDITORIA NQ Em relação ao Retatdeo de Atividades de MOE 
115196, de Auditoria Interna - RAAAI. no ano de 2002: 
21f05!2003 

Informar os ctetivOs das auditonas em tópico 1  O Relatório de Atividades da Auditoria Interna foi 
especitco, reestrulurado de rnanera a conten4Ar a recomendação 
Informar os proQramas (ações) auditados por Recomendação atendida por meio dos surnános 
trimestre. 1 fomestreis de auditoria, encaminhados a SFG. 
Informar a metodologia apcada em tópico Recomendação atendida por meio dos relatórios de 
epeciflco, audrtcwia oporacronais 
Informar cronograma do executado. Recomendação atendida por moio dos sumános 
mensalmente. dentro do trimestre, trlmestrais de auditoria, encaminhados a SFC 
Informar os recursos empregados nas O RelatóriO de Atividades da Auditoria Interna foi 
auditorias, tais com: recursos humanos, reestruturado de maneira a contemplar a recomendação 
materiais e tecnolóqicos. 
Relatar as atMdades desenvolvidas, iridUindO Recomendação atendida por meio dos sumários 
aquelas não previstas no PLANO ANUAL DE trimestrais de auditoria, encaminhados a SFC. 
ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 
Especificar a execução das demanda não Recomendação atendida por meio dos sumários 
previstas no PLANO ANUAL DE ATIVIDADES trimestrais de auditoria, encaminhados a SFC. 
DE AUDITORIA INTERNA 
Informar Homenslboras trabalhadas Recomendação atendida por meio dos sumários 
mensalmente trimestrais de auditoria encaminhados a SFC, 

Informar os treinamentos realizados. 
O relatono de Atividades da Auditoria InternA foi 
reestruturado do maneiro a contemotar a recomendação 

Fonte:FNDE/AUDIT 

4.3 Conselho Deliberativo 

O Conselho Deliberativo do FNDE, presidido pelo Ministro de Estado da Educação, é um órgão 
cotegiado de deliberação superior e integrante da estrutura organizacional do Fundo. 

Em quatro reuniões ordinárias, realizadas no ano de 2003, o Conselho deliberou sobre a 
captação e canalização de recursos destinados ao financiamento de projetos e programas 
educacionais, acompanhou a execução financeira do Fundo, apreciou e julgou, os recursos 
administrativos alusivos à arrecadação do Salário-Educação, entre outros assuntos. 

Foram aprovadas 61 resoluções, sendo uma relativa a projetos executados no exercício de 2002 
e 60 referentes ao ano de 2003, que viabilizaram a implementação, de acordo com as orientações do 
Governo Federal, de ações voltadas à redução das desigualdades educacionais, sociais e regionais. 

Com vistas à execução dessas ações educacionais, o FNDE promoveu a orientação para 
habilitação de órgãos e entidades federais, estaduaís, municipais e entidades privadas sem fins 
lucrativos, objetivando a transferência de recursos. Para isso exigiu a comprovação da capacidade 
legal, habilitação jurídica e regularização fiscal, medidas que visaram à garantia da boa aplicação dos 
recursos públicos. 

Pode-se ressaltar também a aprovação de resoluções que permitiram ao FNDE o gerenciamento 
e agilidade no processo de cobrança administrativa de débitos não tributários garantindo a efetiva 
adimplência dos crêditos. Para os casos de descumprimento dos contratos de execução dos 
programas educacionais, o FNDE, por meio de resoluções, sistematizou, consolidou, otimizou e 
disciplinou os procedimentos administrativos relativos à aplicação de penalidades e ao parcelamento 
de débitos com o FNDE. 

Integraram o conjunto de medidas, para a continuidade e aperfeiçoamento das ações 
educacionais, deliberações sobre a execução do Programa Nacional do Livro Didático - PNLD, do 
Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, do Programa Nacional Biblioteca da Escola - PNBE, do 
Programa Nacional de Transporte do Escolar - PNTE, do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
- PNAE, conhecido como Merenda Escolar, entre outros. 

Com relação aos programas e projetos educacionais que dependem da celebração de convênios, 
o Conselho aprovou a transferência de recursos para capacitação e formação de professores, 
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Resolução n9 015, de 16.06.2003, publicada no DOU de 03.07.2003, que estabelece os critérios 
e as formas da transferência legal de recursos financeiros, em caráter suplementar, para aquisição, 
exclusiva, de gêneros alimentícios as secretaria de educação dos estados, do Distrito Federal, dos 
municípios e às escolas federais, à conta do PNAE. 

22O Reunião realizada em 30/0912003 

Resolução n2  016, de 24.06.2003, publicada no DOU de 11.07.2003, que estabelece as normas 
e diretrizes para financiamento de projetos educacionais no âmbito do Programa FUNDESCOLA, 
para o ano de 2003, a cargo do FNDE e da SEIF/MEC, a õrgãos e entidades federais, estaduais e 
mUnicipais, para a execução de ações voltadas para o desenvolvimento do Ensino Público 
Fundamental Regular, nos Estados das regiões, Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

Resolução n2  017, de 10.07.2003, publicada no DOU de 11.07.2003, que estabelece as 
orientações e diretrizes para assistência financeira suplementar aos projetos educacionais no âmbito 
da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, para o ano de 2003, alterando a Resolução 
FNDE/CD n9  13, de 28 de abril de 2003, nas orientações para Assistência Financeira a Programas e 
Projetos Educacionais, no âmbito da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e 
Adultos. 

Resolução n2  018, de 10.07.2003, publicada no DOU de 11.07.2003, que estabelece orientações 
e diretrizes para a assistência financeira suplementar a projetos educacionais no âmbito do 
Programa Brasil Alfabetjzado, para o ano de 2003. 

Resolução n2  019, de 14.07.2003, publicada no DOU de 17.07.2003, que estabelece 
procedimentos relativos a pagamento e parcelamento de débitos do Salário-Educação. Aplica-se à 
contribuição social do Saláno-Educação, arrecadada pelo FNDE, as disposições constantes da Lei n9  
10.684, de 2003, que versam sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social e dá outras 
providências. 

Resolução n2  020, de 23.07.2003, publicada no DOU em 25.07.2003, que institui o Programa 
Piloto de Uniformes Escolares, no exercício de 2003, para alunos de 18  a 88  séries do Ensino 
Fundamental das escolas da rede pública estadual e municipal, cadastradas no Censo Escolar do 
ano anterior, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP/MEC. 

Resolução n2  021, de 11.08.2003, publicada no DOU em 14.08.2003, que aprova a assistência 
financeira suplementar a projeto educacional, no âmbito do Ensino Fundamental, para o ano de 2003, 
à Secretaria de Educação à Distância - SEED/MEC, destinada à Capacitação de Recursos Humanos 
para o uso de Tecnologias no Ensino Fundamental. 

Resolução n9  022, de 11.08.2003, publicada no DOU de 14.08.2003, que aprova a assistência 
financeira no âmbito da Educação Fundamental à Secretaria de Educação Fundamental/MEC para 
elaboração, implantação e implementação do Sistema Nacional de Formação Continuada e 
Certificação de Professores, com Programas de valorização do professores, elaboração e 
implementação de matrizes nacionais de referência, instituição do exame nacional de certificação, 
fortalecimento de sistemas de avaliações estaduais, fomento à oferta de produtos e serviços e 
fortalecimento institucional, além de estabelecimentos de metas e parâmetros para o programa 
Escola Básica Ideal. 

Resolução n2  023, de 11.08.2003, publicada no DOU de 14.08.2003, que aprova a assistência 
financeira suplementar a Projeto Educacional, no âmbito Educação Fundamental, para o ano de 
2003, à Secretaria de Educação à Distância - SEED/MEC,destinada à capacitação e mobilização de 
recursos humanos, bem como a ampliação do alcance das iniciativas empreendidas na aplicação das 
tecnologias de informação, por meio de parcerias internacionais. 

Resolução n2  024, de 11,08.2003, publicada no DOU de 12.08.2003, que dispõe sobre a 
execução do processo de editoração (adaptação, transcrição e revisão) e impressão de livros em 
Braille, por intermédio dos Programas do Livro; e aprova a assistência técnica e financeira a projeto 
educacional, no âmbito da Educação Especial, por meio da mútua cooperação, entre o FNDE e 
Õrgãos Federais, autarquias, fundações públicas federais e/ou instituições privadas sem fins 
lucrativos visando à editoração (adaptação, transcrição e revisão) e impressão das obras que 
compõem os Programas do Livro para garantir ao educando cego o acesso igualitário ao livro 
avaliado pedagogicamente. - 
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Resolução n2  025, de 13.08.2003, publicada no DOU de 19.08.2003, que altera a Resolução 
CD/FNDE n9  12 e o Manual de Onentaçôes para Assistência Financeira a Programas e Projetos 
Educacionais aprovado pela Resolução CD/FNDE flQ  13, de 28.04.2003; e revoga a Resolução 
CD/FNDE nQ 17/2003. 

Resolução n2  026, de 04.09.2003, publicada no DOU de 08.09.2003, que aprova a assistência 
financeira destinada à Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos - FENEIS-RJ para 
a produção de um "software" tradutor de Língua Portuguesa para Língua Brasileira de Sinais. 

Resolução n2  027, de 04.09.2003, publicada no DOU de 08.09.2003, que altera dispositivo da 
Resolução nQ 12, de 28.04.3003, passando a vigorar com a seguinte redação: Os Projetos 
Específicos a que se refere esta Resolução exceto os da modalidade educação especial deverão ser 
entregues na Coordenação de Orientação e Análise de Projetos Educacionais-COAPE, 
impretenvelmente até o dia 30.09.2003. 

Resolução n2  028, 04.09.2003, publicada no DOU de 08.09.2003, que orienta os sistemas de 
ensino que se encontram em situação irregular na execução do Programa de Apoio a Estados e 
Municípios para a Educação Fundamental de Jovens e Adultos Fazendo Escola, aprovado pela 
Resolução CD/FNDE n9  05, de 2 de abril de 2003, e dá outras providências. 

Resolução n2  029, de 04.09.2003, publicada no DOU de 08.09.2003, que aprova a assistência 
financeira destinada à União Brasileira de Cegos, no Estado de Santa Catarina, para a realização do 
X congresso Brasileiro de Educação de Deficientes Visuais, atendendo as seguintes 
especificaçães:Passagens/Conferencistas, Hospedagem/Conferencistas. Alimentação/Conferecistas, 
Material de Consumo, Material Institucional e Locação de Veículo. 

Atos submetidos à deliberação do CD/FNDE 

JULGAMENTO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
44' P,0*ss*D 

23334 0045 I39667 Uam 0* ~ Sina T*nei. 
2 23034 0000232000-31 5irv*t* lbnin4ol S.'A 
3 23034 o6Qew-3' T,mpin, O.) 8,ah4 (MI 
4 23034 0002511200089 C~ Cp'w*4 0, Mw~ - 
5 23334 .000250'2-M Cimin C*n511 0* MmnuWnç4o - Ri 
6 23034 00 2532030-99 Cimin C.q*n1 Os Msnj4,055o - Ri 
7 23334 '33522O30-55 C*nsn Cinin*4 OS Msn.jl*nç*o - Ri 
8 24 000253203045 C*4nan Cans,a( 0* t.ai4 *- P4 
a 23034 04442112030-34 Cbs Eco~ FIOn( 
40 2333401439812030-89 Ci.i 5cxiO.i-.c* F.Gina1 
14 23034 Ol44l2/2-43 CinaEnO.,1caFao.n( 
42 23034 0144032033-52 Ca EconOsw.a F*0ina1 
43 23)34 0144282-56 Ciu EcOnÕm(a FIØ*r*4 
44 23034 014422i303)-89 Cni EÕiTii E.Osr*4 
(5 23034 01440.2030-96 Caa Eco~ F.0,na1 
15 23034 0144 IS12000-14 C~ Eorôn,ca FO.rP 
17 23034 01441712030-76 C...a Eômc* FOe,o( 
48 23034.0144 142-32 Ci.i Ei&n.a FOsn1 
la 2303401441912030-65 Ci... C0o6mca FIOSnI 
20 23334 ,0l4402i2-I8 Cai EccnO.i4g F.Oin*4 
24 23034 0144412033-07 C..a Econônis F.0ina4 
22 23034,0144432030-98 Ca(. Ecnc. 9Os4a( 
23 23)34 0144042030-63 C*4ij Eco,õmca Fso.n4 
24 23034 024899.2031-09 Cooç. C**4 00$ P,oO.*ones A~ OS 4.s 
25 23034 00402031. 48 CIA Ew.nio Sa0*nis 0* Sasinn*nlo CESAN * ES 
26 24,00471196-89 **USigUnOSSA 
27 233340010342004-19 ~ - 0anoode Bn,Aa SI - DF 
25 23034 006479.91-11 Con8944on ÃnO,ad, 0u1*n.: &A 
29 23034.0012375-63 Bino 0o £11,00 de lo o* Jin.,,jo SA 
30 23034025051199-01 Fi4a* R.o Doo. SA 
31 23034023053199-28 FlorI4as Ro Doo. SÃ 
32 2333402605399-53 Ronaz,, Ro 000s SÃ 
33 23034.004530195-93 F~ R.o Doo. SA 
34 2333403202412(01-67 8ino B,~ SÃ 
35 23034.03202024331 -12 8nco Sn0..co SA 
36 233340320332034 -56 Binco 0n0*soo SA 
31 23)340320322034.1? Bw,o 0na0,.00 SA 
38 23034.0020492031 B.nco Sn,o,soo SI 
39 34.0020112(431-21 8084*0*in0SA 
40 23034 03202212(01 -40 Bêrco 5nsd*oo SÃ 
ai 230340I4t2031 -65 Sinto 845085(0 SÃ 
42 23)34 002009-2021-53 Barco 84*O*,o SÃ 
43 23334 0020292034 -23 Barco Bna0*aro SÃ 
44 2034.03204612031-34 Barco 84.0,5(051 
45 23334 032024 1200109 Santo 84,0*4(051 
46 233340320132031-44 Barco 8n.0co SÃ 
41 23334 0030312034-04 8int00n0*5(OS'Ã 
48 23)34202324331-90 Barco 84a0..00 SÃ 
49 23334004112031-0? Sinto B.a0*ao SÃ 
50 233340320182(01-43 Santo Bi$0.ICOSA 
SI 230340020252034-45 Santo 84.085(051 
52 2303400201212(01-15 Santo Bnsoso SÃ 
53 233340020032031-16 Bw,coBrao..00SA 
54 34i30203.)2031-58 Barco 94.0.000 SÃ 
35 23034 ~21001-89 Barco 0j*cj,o SÃ 
56 23)3420202712031-34 Santo Bna0*sco SÃ 
57 23)34.001S2001-16 Sinto Ba0*5(0 SÃ 
55 23)34332040r203147 Santo 8~ SÃ 
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Atos submetidos à deliberação do CD/FNDE 

JULGAMENTO DOS PROCESSOS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
P,'Ociaao n.• mta.ssadc 

23024.000I$388-t2 LUC5$ Olsasi do Brasil Ilda 
234O2l537/200l45 3/A trsnspote tialpava - tU 
23034.000602/200243 Vkodoo il. Odvalra Catandura 5/A Açicav • Mcoot SP 
23034014445/2000-71 Estalados 1/sonsa Ilda - SC 
2203&00015112002-4$ AcM Labomõdos Fancèudcos 3/A SP 
230$&00513V2002.I4 CIERME Cst*mhcss ReunIdas Uda -  DF 
23034.000185/2Q016 MM Laboraldoos Fsnnsc4udc04 5/A SP 
23034.000171/200217 MM Lsboratdfloa F.nn4c4udcos 5/A 1/O 
230340001 $21200245 MM Lsbols*las Fsnnscduticcs 3/A SP 
22034 000616/200243 VlrOlaio de O4MI,a Catandura 5/A Açticat • McooI - SP 
23034.005175/2002-36 Padr*a QinâmIca Uda - SE 
23034.00017217002-61 ACM Laboratórios Fnnsc4udC0s 5/A GO 
23034.000163/2002-41 AcM Laboratórios Fam«~ 9/A SP 
23034000S5l3S-73 Banco do Estado da S&o P5uIo 3/A 
23031003001/3441 Banco do Estado do 560 P5ul0 3/A 
23034.000562/9543 Banco do Estado Os $60 Psul0 5/A 
2303&00$639445 Banco do Estado da S60 Paulo 8/A 
23034.000544/35-04 Banco do Estado Os Sio Paulo 8/A 
2303000621/05-45 Banco do Estado de $êo Paulo 5/A 
230340546/35-33 Banco do Catado O, $60 Paulo 5/A 
2331.000231/9744 1CM Tacaiagem Ku,tutrlch 
23034.000616/05-42 Banco do Estado de $6o Paulo 9/A 
23034.000367135-00 Banco do Estado de S$o Paulo 3/A 
23034.000613/35-17 Banco do Estado Os 56* Paulo 3/A 
1203400095 85-4* Banco do Estado O. 56* Paulo $/A 
23034.000004/35-26 Banco do Estado de $lo Paulo 8/A 
23034.000177/2002-04 AcM LaBoratórIos Çwn.càudcoa CC 
23034000162/8546 Calas Eccoômica F.O.rst - RJ 
24.014745l98-30 tMl10 Adudalatradora de co~ 3/0 Lata. Outros 
23031,001604/3547 Usqtlae Mqutnas e Moios. Ilda 
23034.014427/2000-10 Caias EconóMca Fadersl - AI. 
2303401 44231200009 Calas EconómIca Fsderal - RO 
22034,014409/2000-41 Coisa Econ,ômlc* F.dsud - AP 
23034,014423/2000-23 Calas Económica Federal - PA 
23034014424/20X'-7* Caias Econômica FadeM - P9 
23034414435/2000-12 Calas Eccobmlca PodaM SE 
13034014405/2000-10 Calas Econômica FadeM - P1 
23034.01443212000-14 Caias Económica FadaM - P8 
22034.022632/2002-1 Nacional Cós Baiano OlsOibuldora Uda CC 
23034001 61/2002-01 MM Laboratórios Fsriyacóudco. 
1303&004013/IG-10 Floancladora da Estudos a P,toa - FV4EP 

Resolução n2  057, de 17.12.2003, publicada no DOU de 18.12.2003, que aprova a assistência 
financeira, em caráter suplementar, no âmbito da Educação Especial, à Secretaria de Educação 
Especial - SEESP/MEC, destinada à capacitação de professores e aquisição de equipamentos e 
materiais de informática para implantação de laboratórios de informática. 

Resolução n2  058, de 17.12.2003, publicada no DOU de 18.12.2003, que aprova a assistência 
financeira destinada ao Município de lmperatnz/MA, para composição de escola. 

Resolução n2  059, de 17.12.2003, publicada no DOU de 18.12.2003, que aprova a assistência 
financeira no âmbito da Educação Fundamental, à Secretaria de Educação à Distância - SEED/MEC 
para a Aquisição de Equipamentos de Rádio, beneficiando escolas da Região Centro-Oeste, nos 
Estados do Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás. 

Resolução n0  060, de 17.12.2003, publicada no DOU de 19.12.2003, que estabelece os critérios e 
os procedimentos a serem adotados pelos órgãos envolvidos, visando o desempenho das atividades 
delegadas a que se refere à Portaria n0  3.076/2003. 

Apresentação da Nota Técnica n0  08/2003, relativa ao Plano Anual de Atividades de Auditoria 
Interna - PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNAI2004. 
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5 Desempenho Institucional 

5.1 Planejamento 

No decurso do ano de 2003 a Diretoria Financeira, através da Coordenação de Planejamento, 
unidade administrativa subordinada a Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento, manteve o 
propósito de apoiar as relações institucionais da Autarquia, acompanhar o cumprimento das metas 
estabelecidas na Lei Orçamentária Anual - LOA/ 2003 e Plano Plurianual de AtMdades - PPA 
2000/2003, disponibilizar informações gerenciais pertinentes às questões orçamentárias bem como 
as relativas à execução física e financeira dos Programas e Ações de Governo implementadas pelo 
FNDE e disseminar as informações e dados gerais sobre os feitos da Autarquia 

No exercício de 2003, voltou-se esforços para a construção do PPA 2004/2007, bem como, nas 
medidas advindas do que se denominou de Alinhamento Estratégico de 2003, visando à adequação 
na execução do orçamento 2003 em razão da coexistência do PPA 2000/2003 e as novas prioridades 
colimadas pelo novo governo. 

Sucessivas reuniões com a SPO/MEC e as Secretarias Fins do Ministério foram levadas a efeito 
para realização de ajustes nas metas fisicas contidas no Projeto de Lei Orçamentária 2004, 
objetivando-se compatibilizá-las com o PPA 2004/2007. 

Os Programas e Ações de Governo gerenciadas pelo FNDE em 2003 encontram-se descritos no 
quadro que constitui o subitem 51.1. 

á. 
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5.1.1 Programas e Ações de Governo Gerenciados pelo 
FNDE 

6137 1 PROMOÇAO DE EVENTOS PARA A EDUCAÇÃO ESPECIAL 
6141 1 PROFISSIONALIZAÇÃO DO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

- 0061 - hGESTÃOOAPOLÍTICADEEDUCAÇÃO 
4329 CONTROLE E INSPEÇÃO DA ARRECADAÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

L0067 -)-  ATENÇÃOÀCRIANÇA  
2331 

- -- '• --- ' '.:' ' ':'''. '',:'-.: --.---.. .:'--: :'- 

AOUISICÃO E DISTRIBUICÃO DE MATERIAL DIDATICO PARA EDUCACÃO INFANTiL. 
4519 FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
5612 ASSISTENCIA FINANCEIRA PARA A MELHORIA DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
0089- pREvIDÊNCIADEINATIvOSEpENS1ONISTASDAUNtÃQ:',",.. 
0181 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - SERVIDORES CIVIS 
0150' • ENTNODESENVOL.VMENTOOAS SOCIEDADES INDiGENAS' --'--'-:- 

1 3089 CAPACITAÇAO DE PROFESSORES PARA A EDUCAÇAO INDIGENA 
4347 DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA A EDUCAÇÃO IND(GENA 

I.:0172.-CULTURAAFRO.BRASILEIRA:,.  

4521 FORMAÇÃO CONTINUADA DE DOCENTES DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA AREAS REMANESCENTES DE QUILOMBOS 
,0668Y:PAZNASESCOI.AS - ,-'- ': • :---- '.; 

5396 CAPACITAÇÃO DE EDUCADORES PARA O ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA NAS ESCOLAS 
7113 EDIÇÃO, COPIAGEM E DISTRIBUIÇÀO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA ATUAÇÃO  NO COMBATE À VIOLÊNCIA NAS ESCOLAS 
075O -- PROGRAMAOE-APOIOADMINISTRATIVO  

2000 1 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 
2025 REMUNERAÇAO DE PESSOAL ATIVO DA UNIÃO E ENCARGOS SOCIAIS 

V 0791' VALORIZAÇAO DO SERVIDOR PUBLICO" '-' -' - - - -"'- :"- .'':.,. - - ' 

2004 ASSISTÊNCIA MEDICA E 000NTOLOGICA AOS SERVIDORES E EMPREGADOS 
2010 ASSISTÊNCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS SERVIDORES E EMPREGADOS 
2011 AUXILIO TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGADOS 
2012 AUXILIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES E EMPREGADOS 
4572 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM PROCESSO DE QUALIFICAÇÃO 
O901 i---  OPERAÇÕES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENÇASJUOICIAIS ---- !- - - -- -  __ -- 

0005 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO  (PRECATÓRIOS) 
0903 - .- OPERAÇÕES ESPECIAIS: TRANSFERÊNCIAS CONSTiTUCIONAIS '' " ' - -•-' - 

0369 COTA-PARTE DOS ESTADOS E DF DO SALÃRIO-EOUCACÃO 

Fonte: FNDEJDIROF/CGEPLO 
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5.1.2 Informacões Gerenciais 

A série Relatórios Gerenciais, instituida a partir do interesse de três entes da hierarquia do FNDE 
- a Diretoria Financeira, a Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento e a Coordenação de 
Planejamento - e difundida desde 1998, consolidou-se como ferramenta de consulta para os 
dirigentes e funcionários do MEC, bem como para o público externo. 

Com intervalo mensal e traduzindo dados relativos aos Programas e Ações de Governo 
gerenciadas pelo FNDE, suas metas físicas e financeiras, a execução orçamentária, o desempenho 
da arrecadação e a distribuição dos recursos destinados à educação pública brasileira, o periódico 
resume a preocupação da Administração no tratamento das informações e a forma de expressá-las, 

- afim de que a sociedade possa constatar a contribuição efetiva do Governo para o processo de 
mudança no Brasil, alicerçado com educação de qualidade para todos. 

5.2 Arrecadação do Salário-Educação 

O Salário-Educação é uma Contribuição Social prevista no artigo 212, § 5, da Constituição 
Federal, regulamentada pelas Leis n2s 9.424/96, 9.766/98 e pelo Decreto 3.142199. A alíquota é de 
2,5 %, incidente sobre o valor total das remunerações pagas ou creditadas pelas empresas, a 
qualquer título, aos segurados empregados, ressalvadas as exceções legais. 

• Tal contribuição constitui-se em fonte adicional de financiamento de programas, projetos e ações 
voltadas para a universalização do Ensino Fundamental público, podendo ainda, ser aplicada na 
Educação Especial, desde que vinculada ao referido nível de ensino. 

O recolhimento da contribuição social do Salário-Educação é realizado da seguinte forma: 

Ao INSS, por meio da Guia da Previdência Social - GPS, na rubrica "Outras Entidades° campo 
9, como regra geral; e 

Diretamente ao FNDE, utilizando o Comprovante de Arrecadação Direta - CAD, distribuído pela 
Autarquia anualmente, em carnê, nos casos de empresas optantes pelo Sistema de Manutenção de 
Ensino Fundamental - SME ou pela arrecadação direta. 

O valor recolhido diretamente pelo FNDE, bem como ao INSS, constitui, por definição, a 
Arrecadação Bruta. 

Por força do Decreto 3.142/99, os recursos oriundos da Arrecadação Bruta do Salário-Educação 
• têm a seguinte destinação: 

Taxa de administração devida ao INSS, correspondente a 1% do montante por ele arrecadado; 

Despesas realizadas com o Sistema de Manutenção do Ensino - SME, autorizadas em Lei, com 
dotação orçamentária especifica na fonte de recursos 0176; 

Quota Federal destinada ao FNDE, correspondente a 1/3 do montante liquido dos recursos 
arrecadados; 

Quota Estadual destinada aos Estados, Distrito Federal e Municípios, correspondente a 2/3 do 
• montante liquido dos recursos arrecadados, cujo repasse ocorre mensal e automaticamente, de 

forma proporcional ao valor arrecadado em cada Unidade da Federação. 



5.2.1 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA ARRECADAÇÃO BRUTA 
DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 2000 A 2003 (R$) / 

Fonte:FNDE/DIROF3EOFI 

A Tabela abaixo permite identificar as variações mensais ocorridas na Arrecadação Bruta do 
Salário-Educação, no exercício de 2003, comparando-as às variações ocorridas no exercício de 
2002. 

TABELA 14- COMPARAÇÃO DA ARRECADAÇÃO BRUTA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

BIÉNIO 2002-2003 (RS) / 
Mês 1 2002 Pait(%) 1 2003 1 Part( % 2003/2002 

365.692.0341 9.99 1 413.465.899,54 1 10,32 1 13,06 
FEV1 2607869T' 7.13  278 912 706 6.96 6,83 

269.028.518,94 7,35 29302966870  1  7  82 
1 1116.35754  7,80 294.320.5.I2,4 7,35  

275,2g1­'54,97 7,52 298.473846,58 1 7.45 8,38 
- JU1I 1 268.481.3,90 - 7.33 299.229.512,99 1 7,47  11.46 

*00 1 
264 752 %*9 73 
320378081.33 1 

7.23 
_75 

306.687035,68 1 3,66 
313.642.785.08 1 7.83 

15,84 
2,10 

SET 289251.354,81 ._  
OUT 

NOV 
303.270.108.74 
308535.225.66 

8,28 
843 1 

1 0.641,jj 
360.313.486,36 1 9.00 

- 
16,78 

OEz 1  178.795,95 12.27 493,001,090.08 1 12.31 1 9,76 

TOTAL Í 3.660.727.904.52 100,00 1 4.005.175.751.74 1 100.00 9.41 

Fonte:FNDE/DIROF/GEOFI 

Da arrecadação bruta, R$ 2,05 bilhões ocorreram diretamente pelo FNDE, e F$ 1.95 bilhão por 
intermédio do INSS. 

TABELA 15- COMPARAÇÃO DA ARRECADAÇÃO BRUTA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO VIA FNDE 
- BIÉNIO 2002-2003 (R$) 

Fonte:FNDE/DIROF/GEOFI 
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TABELA 16- COMPARAÇÃO DA ARRECADAÇÃO BRUTA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO VIA INSS - 
BIÉNIO 2002-2003 (R$) / 

Fonte:FNDEDIROF/GEOFI 

As Tabelas a seguir demonstram, respectivamente, a distribuição da Arrecadação Bruta do 
Salário-Educação, bem como os valores repassados às Secretarias de Educação dos Estados e do 
Distrito Federal, a título de Quota Estadual. 

TABELA 17- DISTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO POR UF (R$) / 

Fonte:FNDEIDIROF/GEOFI 

TABELA 18- DISTRIBUIÇÃO DA ARRECADAÇÃO BRUTA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 2003 (R$) 

Fonte:FNDEIDROF/GE0FI 

/ 
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5.3 Sistema de Manutenção do Ensino Fundamental - SME 

O Sistema de Manutenção do Ensino Fundamental - SME é um programa pelo qual a empresa, 
no exercício de direito adquirido anteriormente à Emenda Constitucional n2  14/96, propicia o Ensino 
Fundamental a seus empregados e a dependentes desses. A empresa formaliza ou renova, no mês 
de janeiro, sua opção pelo SME mediante preenchimento do Formulário Autorização de Manutenção 
de Ensino - FAME, distribuído pelo FNDE ou por meio eletrônico. 

Novas empresas ou novos estabelecimentos de empresas já existentes ou, ainda, de empresas 
existentes que venham a receber empregados responsáveis por alunos beneficiados podem 
formalizar a sua opção pelo SME e passar a arrecadar a contribuição do Salário-Educação 
diretamente ao FNDE. Todavia, é vedada a inclusão de novos alunos. Somente poderão permanecer 
até o término do Ensino Fundamental os alunos que foram atendidos regularmente na condição de 
beneficiário em dezembro de 1996. 

A Tabela a seguir, apresenta dados consolidados dos valores repassados e da quantidade de 
alunos e escolas atendidas por todas as modalidades do SME (Escola Própria, Aquisição de Vagas e 
Indenização de Dependentes). 

TABELA 19- CONSOLIDADOS DAS MODALIDADES DO SME - 2003 (R$) 

Fonle:FNDEDIROF1GEARC 
Obs: O resuflado na Co'una 'O' o êguol ao n.G  do alunos (coluna C) X valor da vago (P5 21,00) X 12 meses. 
Notas 
(') Resultado da soma dos valores executados no orçamento do FNDE com os valores relloos o aplicados pelas empresas contnbuintes do 
Satario- Educaçáo. 

(") Valores pagos às escotas particulares contratadas pelo SME, referente aos servços prestados no exercicto de 2002, e nos erorclaos 
antenores (reconhecimento de divida). 

Valor da Bolsa (vaga) do SME 

O atendimento aos beneficiários do SME, em qualquer das modalidades, é prestado de acordo 
com o valor da bolsa, fixado em R$ 21.00 ao mês, pelo Conselho Deliberativo do FNDE, desde o 
segundo semestre de 1995. Nas modalidades em que a empresa deixa de realizar o recolhimento da 
contribuição devida (modalidade Escola Própria e Indenização de Dependentes), a base de cálculo 
do valor a ser por esta retido é o produto entre o número de alunos e o valor da bolsa fixado, sendo 
os eventuais saldos dessa operação recolhidos ao FNDE. 

[] 
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Modalidades do SME: 

Escola Própria 

Alternativa pela qual a empresa, mantendo estabelecimento de ensino às suas expensas, garante 
o Ensino Fundamental gratuito aos seus empregados e dependentes, deduzindo do seu recolhimento 
mensal a título de Salário-Educação, ao FNDE, a importância correspondente ao número de alunos 
beneficiados vezes o valor de R$ 21 ,0O, pertinente à vaga. Os quantitativos de escolas, alunos e 
valor aplicado nessa modalidade por Unidade da Federação constam da Tabela a seguir. 

TABELA 20 - MODALIDADE ESCOLA PRÓPRIA - 2003 

Fonte:FNDEÍDIROF/GEARC 
Obs.: O resultado na Coluna D' é igual ao n de alunos (coluna C) X valor da vaga (R$ 21,00) X 12 meses. 

() Retenção etetuada pelas empresas contnbuintes do SME (art. 69  da Resolução n 2. de 7/12/2001). 

Indenização de Dependentes 

Trata-se de alternativa pela qual a empresa reembolsa aos empregados a importância de R$ 
126,00, correspondente ao somatório, no semestre, do valor pertinente à vaga. 

Fazem jus ao reembolso, os empregados que comprovem a freqüência regular e a quitação das 
mensalidades de seus dependentes em estabelecimentos de ensino particular. A empresa pode, 
durante o semestre, capitalizar os recursos financeiros, deduzindo-os dos recolhimentos mensais, a 
titulo da Contribuição Social do Salário-Educação, ao FNDE. 

As informações das empresas para atualização do cadastro dos alunos beneficiários são 
encaminhadas, por meio eletrônico, nos prazos fixados e em conformidade com as orientações 
fornecidas pela Autarquia. O número de alunos, os valores aplicados nessa modalidade e sua 
distribuição pelas Unidades da Federação estão demonstrados na Tabela a seguir. 

TABELA 21 - MODALIDADE INDENIZAÇÃO DE DEPENDENTES - 2003 (R$) 

Fonte:FNDE/DIROFIGEARC 
Obs.: O resultado na Coluna C ê igual ao n.° do alunos (coluna 0) X valor da vaga (RS 21.00) X 12 meses. 

(') Retenção etetuada pelas empresas contnbuintes do SME (art, 60  da Resolução n.° 2, de 7/1212001). 
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Aquisição de Vagas 

Alternativa pela qual a empresa, com intermediação do FNDE, adquire vagas na rede particular 
para garantir o Ensino Fundamental gratuito a seus empregados e dependentes, recolhendo ao 
FNDE a importância correspondente ao valor mensal devido a título de Salário-Educação. A 
demonstração do número de alunos e valor aplicado por Estado nessa modalidade encontra-se na 
Tabela a seguir. 

Em 2003, foram empenhados para esta ação R$ 1.125.432, tendo sido executados R$272.433,00 
e o restante inscrito em restos a pagar,  

5.3,1 Avaliação Quantitativa e Qualitativa de Meta: 
Aquisição de Vagas na Rede Particular de Ensino 

Programática: 0040.4041.001 

Produto: Aluno Matriculado 

Unidade de Medida: Unidade 

Esquema Misto 

A empresa pode participar do SME utilizando mais de uma das modalidades mencionadas 
anteriormente. 

5.4 Programa integrado de Inspeção em Empresas e Escolas-
PROINSPE 

O Programa tem como objetivo a fiscalização da regularidade da situação de empresas e escolas, 
em relação às contribuições devidas para o Salário-Educação e a sua aplicação. 

Base legal e regulamentos: 

• Decreto n2  3034199 
• Decreto n 3142199 

• Resolução CD/FNDE n9  15/93 
• Resolução CD/FNDE ng 19/2000 
• Resolução n9  36/95 

O Programa envolve, cada vez mais, a participação das Secretarias Estaduais de Educação e do 
Distrito Federal, além das Representações do Ministério da Educação (RJ e SP). Essas se integram 
às inspeções, fornecendo transporte e cedendo técnicos que desempenham as tarefas juntamente 
com os técnicos do FNDE e, posteriormente, dão continuidade aos trabalhos, deslocando-se às 
empresas e escolas previamente selecionadas, onde analisam a documentação pertinente, 
observando a regularidade dos valores recolhidos e a adequação das deduções efetuadas, relativas 
aos alunos participantes do SME. 

As notificações emitidas, cujos quantitativos e valores podem ser observados com detalhes nas 
Tabelas números 32 e 33, são resultantes de várias modalidades de fiscalização: Inspeções no 
âmbito do PROINSPE, Aferições Indiretas e cobranças de Deduções Indevidas calculadas com 
auxílio de sistemas informatizados e,ainda aquelas baseadas em Informações fiscais encaminhadas 
a esta Autarquia pelo INSS. 
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No exercício de 2003. o quantitativo de empresas com débitos constituídos representou 10% do 
total de empresas optantes polo SME. 

TABELA 22- RESULTADO DA ATUAÇÃO DO PROINSPE - 2003 (R$) 

Fonte:SMEIGEARC 

11 
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TABELA 23- PROINSPE11NSS - EMPRESAS NOTIFICADAS - 2003 (R$) 

O.duÇao InO,*Ia AquIs. Vqsz Aqula.. (a9as. 1115$ - yp A*IÇAO Iflh. 1 PMSP0 1 vo (.O..F.H..S) 1 016981111(11 (A.G.E.0.4I 1 tAI.ds (AI YMo.9) ao.(CI G01 

14 1 10923521 l 1 4.184.61 1 1 1 124.23979 5 1 166.016.81 1 21 1 423876,42 

GO 7 1 178.173.57 1 1 1 48,456,75 1 1S 1 110.588.87 23 1 2,393,034.62 1 46 1 2.728.255.81 

UT 3 8.784.36    21 14.255.21 9 1 183,158.28 1 14 1 206.195.85 
,na 30 A tv's .3 PAPAI ' $0 .3,40 (fl 07 AI. 9 Q4A 30 9* 1 CIO SAI 00 

22 1 *6,243.497,33 1 33 1 16.337.547.75 
6A 25 1.437.340.26   3 139.500.15 4 31.5*6,64 26 3.839.061.19 58 5.438.4*8,24 
CE 12 344.826.10 1,  2 1 *89.374.48 1 32 2.04602027 1 46 2.580 220.85 
MA 2 129.215.10  12 1 989.483,89 1 14 t 1.118.658,99 
P0 II 41.600.46  11 85.356.06 1  21 1 565.783.94 1 33 692740,46 

is 1.112680.83 1 2 1 35648.38 1 8 1 2.127.273.26 8 ¶97.05573 40 10,758,232.63 73 14.240691,03 
P1 , 277,760.06   3 1 79.644.89 II 357.404.94 

014 195221.11 11 76.478.71 1 3 1 180.999.83 1 1 55.310.43 II 358.489.50 22 878.499.58 
SE ' 254.892.06  1 5.380,28 1 72.039.64 *0 566.949,72 i 21 1 899.252.90 

140R0(STE 99 3887.586,40 3 1 112.127.09 1 16 1 2.538.500.58 1 18 1 545.288.12 171 1 35.458.163.53 i 311 1 42541.674.74 

AC 2 1 191,69  2 1 191,69 
A? 1 10 1 490.185.43 i    10 2.363.787.40 20 2653.972.83 
AU 1 1 4334.88    1 4.334.88 
PA 14 290,34.2.30    7 787.215.00 1 21 1 1,087,557.39 

(lA J 1 1 1 244.32 1 2 1 37.044.77 1 6 44.325.74 

Fonte:FNDE/DIROF/GEARC 

-36- 



NLE - Fw.i Ni ij'J C AOtk.S 

TABELA 24 - DEMONSTRATIVO DE PARCELAM ENTOS - 2003 (R$) 

Fonte: FNDE/DIROF/GEARC 
Nota: 
1 Os registros representam o mês caixa. 
2- No mós de julho foram computados os parcelamentos especres instituidos pela Medidas Provisóiias fl25. 38,660 75/2003, e 
Leis nas. 10.637 e 10.68412003. 

5.4.1 Avaliação Quantitativa e Qualitativa de Meta: Controle 
e Inspeção da Arrecadação do Salário-Educação. 

Programática: 0051.4029.0001 

Produto: Inspeção Realizada 

Unidade de Medida: Unidade 

5,5 Orcarnento 

O orçamento geral da União relativo ao exercício de 2003 foi aprovado nos termos da Lei n 
10.640, de 14/01/03. 

Para o FNDE foram estabelecidas, inicialmente, despesas no valor de AS 5.683.908.840,00, das 
quais AS 4.774.730.094,00, classificadas como orçamento fiscal e R$ 909.178.746,00, como 
orçamento de seguridade social. 

Os recursos originários da Contribuição do Salário-Educação, fonte 113, estabelecidos na mesma 
Lei, incluídas as deduções Iegas, foram de R$ 3.979.918.659,00, distribuídos entre Cota Federal (113) 
e Cota Estadual (2/3). 

No exercício de 2003, observados os prazos definidos na Portarja SOP/MP no 03, de 21.02.03, que 
normalizou os períodos para as solicitações de créditos adicionais, o FNDE teve o seu orçamento final 
aprovado no montante de R$ 6.333.021.146,00 (seis bilhões, trezentos e trinta e três milhões, vinte e 
um mil e cento e quarenta e seis reais), conforme demonstrado na Tabela 35, a seguir: 
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TABELA 25- DOTAÇÃO INICIAL E FINAL POR FONTE DE RECURSO - 2003 (R$) 
FOI4fl5 DE RECURSO r 

- 
DOTAÇAO 0*C$AA. (A) DOTAÇAO P4A1. (0) % (EM) 

RECURSOS ORDINÃRIOS 103 875434,03 200270.363.03 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 1 u2 es 03 ieo s4os 

CONTRIBUIÇÃO DOALARIO-EOUCAÇÃO - OF 1.175.944 1.164457.563,03 04? 

CONTRIBUIÇÃO SO8RE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 1 Ti 1 4103 1 0.03 

OPERAÇÕES DE CREDITOS EXTERNOS - EM MOEDA 14 1 63.l0s2-&00 63.105294,00 1 0,03 

CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 1 153 1  60039621.03 1  

OUTRAS CONTIBUIÇÕES SOCIAIS 1 176 360l,714,03 36.101.714.00 1 000 

FUNDO DE COMBATE A ERRADICAÇÃO DA POBREZA 1 179 1 535.I056&03 700.134704,03 1 02.63 

RECURSOS NÃO FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS i 250 1 32.693103.03 32.69310303 1 0,00 

PRODUTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS A CONTA DO SALÁRIO- 
EDUCAÇÃO 

6,605416.03 156690473.03 0,03 

RECURSOS OROINAR)OS 1 300 1 W.0M00 -  

RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO 

l3O44.361,00 I2l50 550,03 -90.71 

CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 1113i 1 

PRODUTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS A CONTA DO SALARIO- *5317054
EDUCAÇÀO

.00  *253 15.317,554,03 0.03 

SUBTOTAL 1 1 oo*osl.eeo,03 3e.3*o0l&03 *,it 

CONTRIBUIÇÃO DO SALARIO-EDUCAÇÃO OE 2.472.656971.00 2.636.700430.03 6,63 

TOtAl, 1 53900s4oG3 . 6m021 44&93 1 *1,12 

Fonte: FNDE/DIROF/CGEPLO 

As Tabelas a seguir ilustram os créditos adicionais aprovados para o orçamento de 2003 por fonte 
e por Programa de Trabalho. 

TABELA 26- DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR PROGRAMA DE 
GOVERNO - 2003 (R$) 

.. 
0aç1øFba1?003 £SCUÇ60650UP 51*03 

Fonte: FNDEIDIROF/CGEPLO, SIAFI GERENCIALJO3 

TABELA 27- PERCENTUAL DE REPRESENTATIVIDADE DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS 
NOS ORÇAMENTOS PRÓPRIOS E GLOBAL DO FNDE - 2003 (RS) 

Fonte: FNDEIDIROFICGEPLO, SIAFI GERENCIAL3 

A Tabela a seguir apresenta a execução orçamentária no exercício de 2003 por programa de 
Governo e o percentual de representatividade da dotação orçamentária de cada um deles nos 
orçamentos global e próprio do FNDE. 
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TABELA 28 - DEMONSTRATIVO DE CRÉDITOS APROVADOS POR AÇÃO DE GOVERNO E POR 
ATO LEGAL - 2003 (R$) 

rç 



123SIOOlO$4I03OI çbo* vu m*I PoXEw 

E3$10310 404tÕOÕl çb1V&s ode PaVoAd 
T$io400001 'L ao o. rslco. ______ 

r.3.1.Q444&axl C.çb o. R*x8 
lcr03o 404t0301 Dtçao o ________ 

340 4O4$0Q0l c jA rs 

LiX,ÇZ3 0* A*0* 1K7AIc1o. 

L'. 
•b4ao o.t*ia*coi 

I?6 1 
PW~~ e34.m 

26M2. 
112 

ij _jj 

lÓ7d 2-, iI3 
- 

*J1D 113 3432(1003 
LEi 

213 _______ 

113 - 

113 

113 

65G3; 

- 

lIXO 
1 

55 em 003  

o ___________  

 LEI 
DECRETO 

0PÓRTIIIA1.IP 
POR ARIA%IPO 

1TF 

 10.751 
________ 

1 1i1iiO3 
I 

Ea 
311 004211110001 E pi.a TV  

me 

LEI  
25 
'lj 
lo isel 

- - 

lO 15103 
055

411  
t12311 0750 20000001 o. $m-.p,*Ac. 103 

103 1 I0l 
ÕOÔ______________ IEI 

- 
iô7s6' i,iiï 

!@oÓo1  
da L4213 3s0 3030001 LEI 

lOS  

9,?QiooE3taoT9mSoráiIm • ________ l3 
112 1  

___________ 

537 JDECREIO 
10 704j111 _________ 10.751 IIIIO 

113 i  

- 113 1 
______ DE(REO 

lEX.3E5tE1  

l2iZ03 
1L..03*7 00110012tO.,.v01 o. [ . JJ42 27'I0 

POM1*nO0U0*0..AC 113  

1L047J3QSL03l1am4o. P5Q I4 MI I3 1 2,475245  LEI  107491 27l0l 
n. 

 

365.0Õb0SI00IjTGm#a o. P90119 M* 3e 
113 1 È 

603 675 0~0 
510 
410. 155*E%O 

'074 
1 

__ 

E - _Jj3_ ,00a 

AP 
____ 

I9.31100470011 0016 
1O1  

ILI0347.00II1l*w9de P*3 Mi.fle MA 
pi- 

1 1L3M.0047 0011 002 íaadea 0.P*U+oo.0+Jø+1,.-P1 _______ 

113 í 
3 

113 

 i7.7564 LEI 
jL 

*1I0 bRT 

103611 

.1 

 113 LEI 
liS 4 4954*21 _LEI 

T19J5 + LEI - 

I07I 1 1 
i4t27tIG133 

_____ - 

113 1 7.595400LEI - 10 761 1 l/li' 
IL1103400I1.0024 Ówvo. de Pp3*O I.l*eflo OS .lE1_________ 115 T 15053551 

_ 
_LEI  

__ bIE9el+O*iu.lSiSO. _RI1 113 5 B(13IILEI  
4 

-P0 
13.115 034?.0151.0325 l(I*9o. VM.eo. Cu4*o. - P0 

1 I03150047.Q15I0331i$4 P519 i OS.CI90 
iFioio03s Ç 
131L0015t5037G,rs0,Pp3b Moe 513*.L______ 

lIS &4W61 1 LEI 1
6
0.76!LJi7i. 

1 27Ji0 
__13-1 

103511 1 lI Ida 

II 7.3034151 _____ 

II 2ofbEIRETo 
113 1 2-'(135 LEI 

13 1 4000 OtPORTA*ÀI4PO 
176 4I30 Pt 
113 152 372/ tEl 

502J_ ll&V(1 
___(1dajI0O 

I0.11j VI 1.133 

3.3E0047j32S.r* o. M+re,osdeo. - 113 1 
i LEI ______ 

1 03350 0ERETO 
157491 Ir/lAda 

.1 t2-I2-( _______ 

l20óI76CSI C1*Í I45flG0bUPdaCjA lIS 75.3*1l 1 L1____________ ItI 761/ II/Ii.C3 
rj os,  

IfM5 004tbúS131 *od. P5519 Ml e- 
-s______ 

- 

III 
113 

113 
'13  

1 

1 

03I3  

OOCRETO .1 (1%2-C3 - 

_____ 

113 
494 03 

 1 

11.500 

LEI 
- CIO 

LEi_________ 

Tó15T 
L366.004700SI 0341 Os *adeP951 a++e,+Qo.øualoe0*-P41  

IÍW0047.00SI 004ÇC/.,s-*lo. P,5çI MWO*2.0* - MT_________ 

 lb?46_ 
1 .1 
- 6:r 

10740/ 27/1003 lIS I__75. 
1047.110051 Pi1í19 M io3a - Ml 
i2366.0047.00*1003 9-v9l O. Ps3+19 U+Õus00a0. - GO 

1 l3277 .1 +2-12-03 ______ __________ 

III 5520i3 4I ______________ 

- I2(35*0047.001 It** de P5519 MII.flo de C5 .3 113 215711 DECRETI iI-t2-03- 

"I03610047,0S01.0001F_-no'IG •P.E.o.s 

-i2.,56004?osol:000i  

113 

_____________ 

_________________ 
7T01 -  10145_07/003- 

149.005 1 113 1 4 .003 LEI  
- jj 2710031 

12.31503473543.I CW0, 

$4E0QQ0310 0001 aPtØOEIl5X* 
5ti006õT00C0000I 1J _____- 

501h44050II Cs',+*30* inça.)o9cu4  
0001 _ 

176 1 50700./ LEI l0,7$6 osiTi 

183549450 
-. 

l€ _ 
4 _ ÇO LElETO 

_________ 

5130 1 392 __ 1 LEI I5Y1llFIIl1 

Forite:FNDE/DIROF/CGEPLO 

TABELA 29 - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR DIRETORIA (R$) 

Fonte: FNDE/DIROF/CGEPLO 



TABELA 30 - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR PROJETO/ATIVIDADE 
2003 (RS) 

5331 AQi0SlÇ.O DIS wllilçè-O 0€ MATE1$A 0€)AIICO -5,7300 435J03 k,337.33J 53.70 450.117 

4$11 lC4MAÇ.0 CONTMADA 02 PÇI3FESSOR2SDÀ t2.C.003 -6033003 aoMOGO .33  

4i3 45$XS161404. k7EIRA P AMEtJ1A (A S03$ O O 000 &005 

0053 Pl0E1iAUElNTIQ$EP€N210l2STA0A O 

0111 AC&0D€APQS2ADÕl6.#.$EP€)O€S 12,fll.%85 304.509 I3.3t6,I7 I$318.167 O 

5U110T*A. 12,221.116 1  3034 9fl 1 167 15.316,167 100(0 O 

0150 0A5 500~ O 

1111 E+1UOS P T+WSP0RTE E1c1O+fiJl EM 501 O 50.033 0 5000.) 

CJ)ES NGE+4AS  

CAPAÇITAGÁCI 0€ P6DESSORES PIA CIXICACACI 2~ O m oco 165202 - $234 34.716 

U0iGEMA 1 
4047 STRt8&J+C.ÁO0EhATERJA. ÁT+C0 P A 2wwo +53 643 77.02 44+57 
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Fonte: FNDE/DROF/CGEPL0, SAI GERENCIAL/03 

5.6 Complementação do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Maciistério - FUNDEF 

O FUNDEF, criado pela Emenda Constitucional nO  14/96 e regulamentado pela Lei n9  9.424/96 e 
pelo Decreto n9  2.264/97, tem por objetivo assegurar o desenvolvimento e a universalização do Ensino 
Fundamental e a valorização do magistério, mediante remuneração condigna. É mantido com recursos 
dos próprios estados e municípios, originários de fontes já existentes, acrescidos de uma parcela de 
outros recursos da União. 

Trata-se de um fundo de natureza contábil constituído por 15% (quinze por cento) das seguintes 
fontes de recursos: 

• Fundo de Participação dos Estados - FPE: 
• Fundo de Participação dos Municípios - FPM; 
• lCMS: 
• lPl Exportação; 

Recursos oriundos da Lei Complementar nQ  87/96, que prevê o ressarcimento, pela União, das 
perdas de receitas na desoneração das exportações de produtos primários; 

Além das receitas referenciadas, a União, por meio do FNDE, a título de complementação ao 
FUNDEF, assegura recursos adicionais aos estados e municípios que não atingem o valor mínimo por 
aluno/ano, definido nacionalmente. 

Os valores devidos ao FUNDEF, no âmbito de cada Estado, são calculados considerando-se o 
montante dos recursos que formam o Fundo e o número de alunos matriculados no Ensino 
Fundamental, de acordo com as informações constantes do Censo Escolar do ano anterior. Os 
coeficientes, que serviram de base para distribuição dos recursos do Fundo para Estados e Municípios, 
no exercício de 2002, foram publicados por intermédio das Portarias/MEC números 3.477/02 e 
3.678/02. 

O valor mínimo anual, definido para 2003, por meio do Decreto ng 4.580/2003, foi de R$ 446,00 
para alunos de 10  a 4e  série e R$ 468,30 para os de 5a  a 80  série e Educação Especial. 

Por não atingirem o valor mínimo por aluno/ano, os estados da Bahia, Maranhão, Pará e Piaui, 
receberam, a titulo de complementação da União, o total de R$ 335,7 milhões, de acordo com a 
Portaria n9  10/03, do Ministério da Fazenda. Deste montante, 20% (vinte por cento) foi financiado com 
recursos do Salário-Educação (Fonte 0113) e o restante, correspondente a 80% (oitenta por cento), 
com recursos do Tesouro Nacional (Fonte 0112). em conformidade com o previsto no art. 0 do 
Decreto nQ 2.264/97. 

Com o advento da Portaria/MF nQ 252/03, o Ministério da Fazenda divulgou a apuração efetiva das 
receitas vinculadas ao FUNDEF, relativas ao ano de 2002, apresentando um saldo a débito de R$ 
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101.3 milhões, a serem descontados dos estados da Bahia, Maranhão, Pará e Piauí a título de ajuste 
negativo daquele exercício. 

Porém, por força de ações judiciais impetradas contra o Tesouro Nacional, os recursos do ajuste 
negativo do exercício de 2002 não foram descontados dos estados em questão no exercício de 2003, 
ficando a questão judicial a ser definida em 2004 e, conseqüentemente, o respectivo desconto. 

Os recursos do FUNDEF são repassados, automaticamente, para contas únicas e especificas dos 
governos estaduais, do Distrito Federal e dos municípios, vinculadas ao Fundo, instituidas para esse 
fim e mantidas junto ao Banco do Brasil, conforme previsto no art. 93, da Lei nQ  5.172/66, 

TABELA 31 - COEFICIENTES ESTADUAIS DE DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS DA 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEF - 1997 a 2003 

Fonte:FNDEIDIROFIGEOFI 

TABELA 32 - VALORES MÍNIMOS E ANUAIS POR ALUNO DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO 
AO FUNDEF 1997 a 2003 (AS) 

Fonte:FNDE/DIROFIGEOFI 

TABELA 33— DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEF REPASSADOS AOS ESTADOS 1997 a 2003 (R$) 

Fonte:FNDE/DIROF/GEOFt 

5.7 Execução da Receita e da Despesa 

5.7.1 Receita 

Em 2003, foi arrecadado pelo FNDE o montante de R$ 5,8 bilhões, dos quais R$ 4,3 bilhões 
representaram receitas próprias (SalárIo-Educação, rendimentos de aplicações do Salário-Educação, 
outras contribuições sócias do SME e devoluções) e o restante, R$ 1,5 bilhão, decorreram de repasses 
financeiros recebidos do Tesouro Nacional e do Banco Mundial, para o financiamento das ações do 
Fundo de Fortalecimento da Escola - FUNDESCOLA. 

O total das receitas representou 95,66% da dotação utilizada em 2003. A frustração verificada, da 
ordem de 4,34%, justifica-se pela não efetivação de repasses devidos pela Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN, em face da inscrição de despesas em Restos a Pagar, cujos recursos financeiros 
somente são disponibilizados no exercício seguinte àquele da inscrição. 
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Porém, merece destaque, o excesso de arrecadação ocorrido em todas as fontes de recursos do 
FNDE no exercício de 2003, da ordem de 3,79% do total da dotação utilizada, ou seja. R$ 156,2 
milhões. 

A Tabela a seguir demonstra, por fonte de recursos, a receita realizada no exercício de 2003, em 
L. relação à dotação utilizada. 

TABELA 34- DEMONSTRATIVO DA RECEITA REALIZADA E SUA EXECUÇÃO - 2003 (R$) 

 

CI 

 

Fonte: FNDEIDIROF/CGEPLO 

 

5.7.2 Despesa 

A exemplo do ocorrido em 2002, quando houve restrições nos limites para empenho e pagamento 
de despesas, a edição do Decreto nQ 4.951/03 revelou, também, restrições gerais para a emissão de 
empenhos e pagamentos de despesas constantes da Lei Orçamentária Anual ng 10.640/03. No 
entanto, a Autarquia atingiu os índices de 96,26% e 79,98% da sua execução orçamentária e 
financeira, respectivamente. 

As Tabelas a seguir demonstram o total da execução do exercício por Programa de Governo e 
Projeto/Atividade, respectivamente, bem como por Fonte de Recursos. 
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TABELA 36 - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FiNANCEIRA POR FONTE DE RECURSOS 
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TABELA 37- DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSOS 
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5.7.21 Execução de Restos a Pagar 

A execução das despesas inscritas em Restos a Pagar obedeceu aos dispositivos do Decreto n9  
4.594/03 e alterações posteriores. 

A Tabela abaixo apresenta a execução dos Restos a Pagar de 2002, ocorrida no exercício de 
2003, detalhando por fonte de recursos os valores inscritos, pagos e cancelados, bem como um saldo 
remanescente que será pago em 2004 por força do Decreto n° 4.900/03 

TABELA 38- RESTOS A PAGAR 

Fonte:FNDEIDIROF/GEOFI 

5.7.2.2.- Aplicação Financeira das Disponibilidades 

De acordo com a legislação que rege as aplicações das disponibilidades financeiras do FNDE, a 
Lei n° 9.766/98, regulamentada pelo Decreto n° 3.142/99, e a Resolução n° 55 do Conselho 
Deliberativo do FNDE, de dezembro/2001, os recursos gerenciados pela Autarquia podem ser 
aplicados por intermédio de instituição financeira pública federal, bem como na Conta Unica do 
Tesouro Nacional, nas modalidades e proporções a seu critÓrio. 

As Tabelas a seguir demonstram a rentabilidade alcançada em 2003, em relação a sua dotação 
autorizada, bem como à rentabilidade obtida em 2002: 

TABELA 39-RENDIMENTOS DA APUCAÇÃO FINANCEIRA EM 2002 E 2003 

TOTAL 1.57TI.1I 

Fonto:FNDE/DIROF/GEOF1 

TABELA 40 - DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT DOS RENDIMENTOS DA APLICAÇÃO 
FINANCEIRA EM RELAÇÃO A DOTAÇÃO AUTORIZADA 

FONTE I3 DOTA 40 AUTOgADA PICEITA DOTAÇ4O &UTORIZADAM~A ç.I 
ToTM. 171.13O3O.CO 

Fonte:FNOEiDIROF/GEOfl 

5.7.2.3 Contas Correntes 

A abertura de contas correntes de entidades beneficiárias de Ações de Governo executadas pela 
Autarquia ocorre desde o exercício de 2000, em função da celebração de acordos de cooperação 
mútua entre o FNDE e instituições bancárias das esferas estaduais e federal. 

Com o advento da Instrução Normativa STN n° 6/2001, que alterou o item IV, do inciso IV, do art. 
18, da Instrução Normativa STN no 1/97, foi possível, no exercício de 2003, a ampliação do número 
de bancos parceiros. Tal medida promoveu a intensificação da livre concorrência e proporcionou 
novas opções às entidades conveniadas, melhorando a qualidade dos serviços prestados. Nesse 
sentido, foram incorporadas à parceria instituições bancárias privadas, quais sejam: Banco ltaú 
(BEMGE, BEG, BANERJ e BANESTADO) e Santander (BANESPA e MERIDIONAL). 

Com o objetivo de debater as principais questões acerca dos Acordos de Cooperação Mútua, foi 
promovjda, em maio de 2002, entre o FNDE e os Bancos Parceiros, "Reunião Técnica" destinada a 
apresentar as formas de execução e repasses de recursos pelo FNDE, além dos procedimentos e 
rotinas relacionadas à sistemática de abertura e movimentação de contas correntes. 
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Por outro lado, de forma a acompanhar a correta movimentação dos recursos financeiros por 
parte das entidades convenentes, deu-se inicio, ainda em 2002, ao desenvolvimento de sistema 
informatizado voltado para o acompanhamento de contas correntes. O sistema com a finalidade de 
antecipar a solução de distorções que, via de regra, somente são identificadas por ocasião da análise 
da prestação de contas, gerando, desta forma, diligências e inadimpléncias que poderiam ser 
evitadas com a correção tempestiva de tais distorções ao longo da execução dos programas, tais 
como: a não aplicação dos recursos no mercado financeiro; a utilização da conta corrente para fins 
diversos daquele relacionado com o objeto do convênio; e, até mesmo, a não utilização dos recursos 
na vigência da execução pactuada. 

A implantação do referido sistema ocorreu a partir de março de 2003 e proporcionou, também, o 
monitoramento dos bancos parceiros no que respeita ao cumprimento das obrigações pactuadas nos 
acordos. Inicialmente o acompanhamento se restringiu, experimentalmente, aos domicílios bancários 
mantidos junto ao Banco do Brasil S1A e, posteriormente. se  estendeu aos demais bancos parceiros. 

A Tabela a seguir apresenta o total das contas abertas no exercício de 2003 e anteriores ativas 
em 31.12.03 por estabelecimento bancário e ação de governo. 

TABELA 41 - CONTAS CORRENTES ATIVAS - 2003 

Fonte:FNDE/DIROFIGEOFI 

5.7.2.4 Publicidade dos Pagamentos 

Em cumprimento ao disposto na Lei nQ 9.452/97 e em Atos Normativos Internos, esta Autarquia 
expede Avisos de Pagamento às Cámaras Municipais, Assembléias Legislativas, Equipes 
Coordenadoras do Programa Recomeço, aos Conselhos de Alimentação Escolar e do FUNDEF. 

Adicionalmente, por força dos Acordos de Cooperação Mútua firmados com os bancos parceiros, 
estes estão obrigados, também, a encaminhar avisos de créditos a todos os titulares de contas 
correntes depositárias de recursos transferidos pelo FNDE. 

5,8 Contabitjdade 

Durante o exercício de 2003, destacaram-se os seguintes feitos: 
• O acompanhamento da contabilização dos processos relativos aos atos e fatos da gestão 

orçamentána, financeira e patnmonial: 
• Atualização dos registros de recebimento e aprovação dos convênios; 
• Registro dos inadimplentes nos termos da Decisão n9  1.173-TCU; 

• Análise dos registros e demonstrativos contábeis gerados pelo SIAFI - Sistema Integrado de 
Administração Financeira; 

• Registro de conformidade contábil e diária; 
• Elaboração do processo de prestação de contas anual da Autarquia. 

[II 
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5.9 Prestação de Contas 

Em 2003, mantivemos atualizado no Sistema Informatizado de Prestação de Contas-SISPCO, os 
registros das prestações de contas das transferências automáticas, permitindo acesso às 
informações em todos os estágios em que se encontram os processos relativos às contas dos 
beneficiários com recursos da Autarquia, entre eles os registros de recebimento, análise, aprovação, 
diligência etc, evitando-se a liberação de recursos à estados e municípios em débito com prestação 
de contas ou com irregularidade na documentação apresentada. 

Quanto ao Sistema de Acompanhamento de recursos transferidos mediante termo de convênios, 
mantivemos atualizado o módulo de recebimento e análise documental, com a emissão tempestiva 
das diligências em razão de falhas verificadas nos documentos apresentados, ou na omissão da 
apresentação da prestação de contas, permitindo a manutenção atualizada dos registros de 
recebimento das prestações de contas e inadimpléncia junto ao SIAFI. 
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6. Desempenho dos Programas Governamentais 

6.1 .Toda Criança na Escola  

O objetivo do Programa Toda Criança na Escola é contribuir para a universalização do Ensino 
Fundamental, assegurando eqüidade nas condições de acesso e permanência, tendo como 
indicadores a taxa de evasão, a repetência e a taxa líquida de escolarização no Ensino Fundamental. 
É um Programa de grande alcance social, sendo desenvolvido por diversos órgãos. A maior parte dos 
recursos orçamentários estão alocados nesta Autarquia. 

O valor disponível para o Programa, em 2003, foi de R$ 2.973.260.278,00 (dois bilhões, 
novecentos e setenta e três milhões, duzentos e sessenta mil e duzentos e setenta e oito reais). 

Entre outras ações que integram o Programa Toda Criança na Escolar, destacamos: 

• Alimentação Escolar; 
• Distribuição do Livro Didático; 
• Dinheiro Direto na Escola; 
• FUNDEF 
• Veículo para o Transporte Escolar 

6.1.1 Livro Didatico 

A distribuição de livros didáticos para alunos e professores do ensino fundamental, de forma 
gratuita para escolas das redes públicas de ensino é uma ação do Governo Federal mantida desde 
1985. institucionalizada como Programa Nacional do Livro Didático - PNLD. 

Ao longo dos anos, o PNLD se consolidou por meio de um movimento de ampliação, 
universalização de direitos e expansão de público-alvo, traçando um caminho para uma política social 
de alto grau de eficácia e efetividade social. Hoje, adquirir e distribuir livros didáticos para alunos e 
professores do Ensino Fundamental de todo o país está se tomando um processo cada vez mais 
otim izado. 

Como exemplo da sua execução, cabe citar que os títulos do PNLD 2004 foram inscritos, triados 
e avaliados pedagogicamente nos exercícios de 2001 e 2002. 

Para alcançar o nível de eficiência atual, o Programa foi submetido, ao longo dos anos, a uma 
série de modificações, apesar de manter parte considerável das características atribuidas no inicio de 
sua gestão, tais como: adoção de livros reutilizáveis; escolha democrática dos livros pelo professor; 
distribuição gratuita às escolas e aquisição com recursos do Governo Federal, como pode ser 
verificado na Tabela 43. 
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EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO PNLD REFERENTE AO QUANTITATIVO DE LIVROS ADQUIRIDOS 
E RECURSOS APLICADOS NA AÇÃO — 2000 A 2003 

- -- 

Fonte: FNDE/DRAE. 

Valores Repassados- Em Milhões e 

600,0 

266,1 - -- 

_  

20002001 :2001-2002 2002-2003 2003-2004 

Fonte: FNDE/DIRAE 
- 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO HISTÓRICO DO PNLO - 1938 A 2003 
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TABELA 42- ATENDIMENTO CONSOLIDADO DO PNLD - 1998 A 2003 

Fonte: FNDEÍDIRAE 
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EXECUÇÃO CENTRAUZADA 

As escolas públicas do Pais receberam, diretamente, no período de setembro a dezembro de 
2003 e janeiro de 2004, livros de 10  a 46  série e dicionários da Língua Portuguesa, bem como 
complemeritação dos livros de 56  a 86  séries, a serem utilizados no ano letivo de 2004, conforme 
Tabela 44 

TABELA 43- DISTRIBUIÇÃO DO LIVRO DIDÁTICO - 2003 

Fonte: FNDE/DIRAE 

Registre-se que o preço médio dos livros adquiridos para o PNLD/2004, em função da escala, 
equivale, em média, de 10% a 15% do preço de capa desses livros no mercado. O custo médio de 
aquisição em 2003, por exemplar do livro didático e do dicionário escolar da língua portuguesa foi de 
R$ 4,19 e R$ 6,06, respectivamente. 

A Tabela 44 não jnctui os valores correspondentes a controle de qualidade dos livros, triagem, 
avaliação pedagógica produção em Braille, aquisição e distribuição de periôdicos no valor total de AS 
22.890.060,59. 

EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 

O Programa Nacional do Livro Didático - PNLD, de forma descentralizada, é executado somente 
pelo Estado do São Paulo, por intermédio de convênio de cooperação técnica e financeira, firmado 
entre o FNDE e a Secretaria Estadual de Educação, visando ao repasse de recursos para aquisição e 
distribuição de livros didáticos, dos componentes curriculares da Língua Portuguesa, Matemática, 
História, Geografia e Ciências, bem como livros de ficção e não-ficção, destinados aos alunos dos 
Ciclos 1 (10  a 46  série) e 11(56 a 86 série) das escolas das redes federal, estadual e municipal. 

Para a execução do PNLD/2004, o FNDE repassou para o Estado de São Paulo o valor de AS 
74.799.591,39, para a aquisição de 17,5 milhões de livros, para alunos de aproximadamente 10 mil 
escolas. O Estado além de assumir com a contrapartida de AS 747.995,91 ficou responsável por toda 
a operacionalização do Programa em todos os municípios de São Paulo. 
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6.1.1.1 INDICADOR DE DESEMPENHO ECONÔMICO: Custo Per Capita por Aluno 
do PNLD/Ano 

cv*o 4$ d AÇ0 • .074311 

1 
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6.1.1.2 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Distribuição de 
Livros Didáticos para Alunos e Professores do Ensino Fundamental 

Programática: 0040.4046.0001 

Produto: Exemplar distribuído 

Unidade de Medida: Milhar 

6.1.2 Biblioteca na Escola 

O Programa Nacional Biblioteca da Escota-PNBE visa estimular o hábito de leitura para a 
formação de consciência crítica dos alunos das escolas públicas, com vistas à difusão do 
conhecimento entre professores e os próprios alunos. 

Iniciado há seis anos, o Programa é operacionalizado com a distribuição de obras de literatura às 
escolas públicas do Ensino Fundamental, incluindo enciclopédias, bem como Outros materiais 
didáticos de apoio, destinados a estimular docentes e discentes. 

A partir de 2001 o PNBE alterou seu foco de atuação. O Programa passou a atender, com obras 
de literatura, além das escolas, os próprios alunos. A Ação denominada "Literatura em Minha Casa" 
teve seus acervos doados aos alunos para utilização em sala de aula e fora dela. 

A EXECUÇÃO CENTRALIZADA DO PNBE/2003 
No ano de 2003, nos termos da Portaria Ministerial nO  3.443, de 18/11/03, ampliou-se o 

atendimento do PNBE. Além da Ação "Literatura em Minha Casa, foram criadas as Ações "Palavra 
da Gente, "Casa da Leitura, "Biblioteca Escolar e "Biblioteca do Professor". 

A execução obedeceu ao disposto na ResoluçãoIFNDE/CD/n.2  008, de 08 de abril de 2003, que 
determinou a distribuição de coleções de obras de literatura e de informação aos alunos matriculados 
na 40  e na 80  série e aos alunos da última série, termo, módulo ou similar, correspondentes à última 
etapa do 2Q segmento da Educação de Jovens e Adultos dos cursos presenciais do ensino 
fundamental, bem como às escolas públicas que oferecerem essas séries, no exercício de 2004. 

O resultado foi a ampliação do número de alunos beneficiados de 3,8 milhões em 2002 para 18 
milhões em 2003. 
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EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO PNBE QUANTO A ALUNOS BENEFICIADOS 

E RECURSOS APLICADOS NA AÇÃO — 2000 A 2003 

Alunos Beneficiados - Em Milhões 
18,0 

2000 2001 2002 2003 

Fonte: FNDE/DIRAE 

Valores Repassados - Em Milhões 

: :
110,7 

2000 2001 2002 2003 

Fonte: FNDE/OIRAE 

TABELA 44- HISTÓRICO DO ATENDIMENTO - PNBE (R$) 
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Fonte: FNDE/DIRAE 

a. 

DADOS DA EXECUÇÃO DO PNBE NO ANO DE 2003 

Para o PNBE/2003, foram adquiridos 49,0 milhões de livros e 9,1 milhões de acervos, sendo 
distribuídos segundo as características específicas de cada Ação. 

A Tabela 46 apresenta o quantitativo de coleções adquiridas e distribuídas por Unidade 
Federativa, referente às ações 11Literatura em Minha Casa11  e Palavra da Gente11. No valor total 
apresentado não estão inclusas as despesas com controle de qualidade correspondente a R$ 476,8 
mil, 

A Tabela 47- Outras ações do PNBE indica os números de acervos adquiridos no final do ano de 
2003 para distribuição em 2004. 
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TABELA 45- DISTRIBUIÇÃO DOS ACERVOS PNBE - 2003 - AÇÕES LITERATURA EM MINHA 
CASA E PALAVRA DA GENTE 

Fonte: FNDE/DIRAE 
O preço médio das coleções para o PNBE 2003 foi de R$ 4,43 - 4e sérje, R$ 4,31 - 80  série e R$ 

5,11 —EJA. 

TABELA 46 — OUTRAS AÇÕES DO PNBE/2003 

6.12.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Distribuição de 
Acervos Bibliograficos para Escolas do Ensino Fundamental 

Programática: 0040.4045.0001 

Produto: Módulo distribuído 

Unidade de Medida: Unidade 

A mi 04 IaIÇ Un* vez que qouve fl I%d Oe 00 ESflfl00 PM0A(p0ueS 443 00 1flW51 

6.1.2.2 INDICADOR DE DESEMPENHO: Custo Per Capita por Aluno do PNBE/Ano. 

T0s do PIQrLS • 

R$3,47 

6.1,3 Alimentação Escolar 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE tem como objetivo suprir as necessidades 
alimentares e nutricionais dos alunos, promovendo, conseqüentemente, os bons hábitos alimentares. 
Dessa forma, o Programa contribui para o crescimento e desenvolvimento das crianças brasileiras e 
para a redução dos índices de evasão escolar, além de fomentar a economia local e possibilitar o 
efetivo controle social por meio dos Conselhos de Alimentação Escolar-CAE. 

Desde a edição da Medida Provisória n2  1.784/98, ora sob o n9  2.178-36/01, a execução do PNAE 
se desenvolve de forma descentralizada, ou seja, os recursos financeiros destinados à aquisição de 
gêneros alimentícios para a alimentação escolar são repassados diretamente aos estados, Distrito 
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Federal, municípios e, ainda, às escolas federais denominadas Entidades Executoras, mediante 
depósito em conta-corrente específica, aberta pelo FNDE, sem a necessidade de se firmar convênio 
ou qualquer Outro tipo de instrumento legal. 

A aplicação dos recursos recebidos à conta do PNAE deve ser feita, exclusivamente, na 
aquisição de gêneros alimentícios, e 70% do total transferido deve, obrigatoriamente, ser aplicado na 
compra de produtos básicos. Os cardápios são elaborados por nutricionistas, com a participação do 
CAE, e devem respeitar os hábitos alimentares locais, privilegiando os produtos básicos e, ainda, 
priorizando, entre esses, os produtos semi-elaborados e in natura. 

Os recursos são repassados em parcelas mensais, a partir do mês de fevereiro, para o 
atendimento de 20 dias, compreendendo, assim, a cobertura de 200 dias letivos. O cálculo do 
montante a ser repassado é feito com base no número de alunos declarados no censo escolar do ano 
anterior ao do atendimento. 

DiRETRIZES IMPLEMENTADAS NO PROGRAMA EM 2003 

Aumento do valor par capta dos recursos do PNAE 
Em 2003, houve elevação per capta dos recursos destinados aos alunos da pré-escola da rede 

pública e dos alunos das escolas filantrópicas de R$ 0,06 para R$ 0,13, Constavam R$ 880 milhões 
no Orçamento Geral da União de 2003, destinados ao atendimento de 36 milhões de alunos. 
Entretanto, em decorrência do aumento do valor por capta, foram acrescidos 11% ao orçamento 
original resultando o montante de R$ 954 milhões. 

Extensão do atendimento do PNAE aos alunos matriculados em creches - PNAC 

Foi aprovada por Grupo de Trabalho Interministerial a extensão do atendimento aos alunos 
matriculados em creches da rede pública e em entidades filantrópicas a partir de junho de 2003. 

O Grupo estipulou o valor per capta de R$ 0,18 (dezoito centavos) e o atendimento para 151 dias 
letivos do ano de 2003, a contar do mês junho, tendo ficado estabelecido o atendimento de 250 dias 
letivos para 2004, mantidos os demais critérios de execução do Programa relativos aos alunos da 
pré-escola e do ensino fundamental. 

A definição de R$ 0,18 per capta e o aumento de dias para o atendimento dos alunos justifica-se 
pelos trabalhos diferenciados que são desenvolvidos pelas creches, trabalhos estes que só são 
interrompidos nos fins de semana e feriados, bem como pelas exigências nutricionais que a faixa 
etária requer. 

Diante das proposições do Grupo de Trabalho, em 16 de junho de 2003, o Conselho Deliberativo 
do FNDE editou a Resolução nQ 015, regulamentando o PNAC. 

Programa Nacional de Alimentação Escolar para aos alunos matriculados na educação indígena 
- PNAI 

Como parte do conjunto de ações implementadas pelo Governo Federal, no âmbito do Programa 
Fome Zero, o Ministério da Educação, por intermédio do FNDE, e o Ministério Extraordinário de 
Segurança Alimentar e Combate à Fome - MESA, decidiram por implementar o Programa Nacional 
de Alimentação Escolar para os alunos matriculados nas escolas indígenas - PNAI, que consiste no 
atendimento diferenciado para os alunos das escolas indígenas, em virtude do altíssimo grau de 
insegurança alimentar que tem marcado a história dos povos indígenas. 

O programa foi regulamentado pela Resolução n° 045, de 31 de outubro de 2003, do Conselho 
Deliberativo do FNDE. 

O repasse dos recursos financeiros para a execução do PNAI, ocorre nas mesmas formas e 
condiçôes estabelecidas para o PNAE. e a transferência dos recursos se faz diretamente aos estados 
e municípios que possuem alunos da educação indígena, conforme dados obtidas no censo escolar 
do ano anterior ao do atendimento. 

O valor por aluno/dia é de R$ 0.34 (trinta e quatro centavos) tendo sido repassados recursos para 
a cobertura de 65 dias letivos, compreendidos os meses de outubro a dezembro. A partir de 2004, 
serão transferidos recursos para 250 dias, referentes aos meses de fevereiro a dezembro, excluindo-
se tão somente os finais de semana e os feriados nacionais. 
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EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO PNAE QUANTO A ALUNOS BENEFICIADOS E RECURSOS 
TRANSFERIDOS NA AÇÃO - 2000 A 2003 
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TABELA 47- PNAE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA- 2003 

 

Fonte: FNDE/DRAE 
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6.1.3.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Alimentação 
Escolar 

Programática: 0040.0513.0001 

Produto: Aluno beneficiado 

Unidade de Medida: Milhar 

6.1.3.2 INDICADOR DE DESEMPENHO: Custo Par Capita por Aluno do PNAEJAno 

MunQs *d$ i7Ii.Q4 • U 2$31 

6.1.3.3 Capacitação de Conselheiros para o Exercício do Controle Social 

O Conselho de Alimentação Escolar - CAE é uma exigência da legislação que rege o Programa, 
que possibilita a participação da sociedade civil como agente co-responsável no processo da garantia 
da execução adequada do programa, ou seja, é participando dos Conselhos que os cidadãos 
brasileiros podem exercer sua responsabilidade social, ao fiscalizar e avaliar o desempenho do 
programa, constituindo-se num fator indispensável para fazer da alimentação escolar uma referência 
brasileira na área da educação. 

Para que os Conselhos executem as atividades preconizadas na legislação o FNDE promove, 
anualmente, estratégias de capacitação, buscando alcançar o maior número possível de membros, 
nas diversas regiões do Pais. 

Em 2003, três estratégias foram utilizadas para a capacitação dos conselheiros: 

' Capacitação realizada diretamente por técnicos do FNDE: 

• Capacitação Regional; 

• Seminário Nacional de Alimentação Escolar. 
Ao final do processo, foram capacitados 1.896 membros de 581 conselhos. Levando-se em 

consideração que este grupo de capacitados atuou como multiplicador estima-se que no exercício de 
2003, tais estratégias tenham permitido alcançar 4.067 conselheiros, uma vez que os Conselhos são 
compostos por sete membros. 

6.1.3.3.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Capacitação de 
Conselheiros oara o Exercicio do Controle Socjal. 

Programática: 0040.4389.0001 

Produto: Conselheiro Capacitado 
Unidade de Medida: Unidade 

A mti ftllti pt,,*$tL 8~ de e~ O t1OdlO dlmo ~hWVO C4lCt0. ~&& $$4I0001I(1O$ qu. 12$ COflItOlAUdI po 7 ,.mbos. UUO 4jffl COflI411S1O4 A 1,111 
~ ,,sd2$$ dul CO41d1t$ .,,C,4adA 1102$ p.,PWdo C.COa, 112$ COo1..4.vsu.10lmCO,1I!p2$.Oo.*$ 
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6.1.4 Dinheiro Direto na Escola 

O PODE tem por objetivo concorrer para a promoção da melhoria da qualidade do Ensino 
Fundamental e da eqüidade de sua oferta, reforçando a autonomia gerencial e a participação social 
das unidades educacionais, assegurando-lhes melhores condições para o seu funcionamento. Para 
tanto, repassa recursos às escolas beneficiárias para: 

Aquisição de material permanente; 

Manutenção, conservação e pequenos reparos da unidade escolar; 

Aquisição de material de consumo necessário ao funcionamento da escola; 

Capacitaçâo e aperfeiçoamento de profissionais da educação; 

Avaliação da aprendizagem, implementação de projeto pedagógico; e 

Desenvolvimento de atividades educacionais; 
O Programa teve seus critérios de execução estabelecidos pela Medida Provisória n 2.178-36, 

de 24 de agosto de 2001. Em 2003, a execução foi regulamentada pelas seguintes Resoluções do 
Conselho Deliberativo do FNDE: CD/FNDE nO 003, de 27 de fevereiro, CO/FNDE n 004, de 27 de 
março, CD/FNDE nO 041, de 29 de outubro, e CEJFNDE nQ 056, de 11 dec dezembro. 

EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO PDDE QUANTO A RECURSOS TRANSFERIDOS E UNIDADES 
ESCOLAR BENEFICIADAS NA AÇÃO - 2000 A 2003 

ioreRePasdosEmMiIhôes 

w'3~í 
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Li 

3021 
2982 

2000 2001 2002 2003 

Fonte: FNDE1DIRAE 

Unidades Escolares Atendidas - Em MII 

131.094 

12i.922 123.8 

116,037 

2000 2001 2002 2003 

Fonte: FNDE/DIRAE 

TABELA 48 - REPASSE ANUAL ÀS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 2003 (AS) 
IWMERO 0€ *.UO8 CUSTUO CAPTA1. (REGiÕES NO. IOTAA. (REGiÕES NO. CUSTE (R€O0(3 E. CITAL(REGIO€S S. SE TOTAl. (REGIÕES 6. 

POR ~A(ntoiõis NO. ME ME. CO) ME. CO) SE . 0€) • 0€) SE. 0€) 

Fonte: FNDEIDIRAE 
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A Tabela 50 apresenta os valores repassados em 2003 para as escolas da Educação Especial. 

TABELA 49- REPASSE ANUAL Às ESCOLAS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL- 2003 (R$) 

De06a25 525 1 525 1.050 
0e26a45 1 9001 900 1 1.800 E 

De 880 125 1 2.400 2.400 4,800 
De 126 a 200 1 2.850 2.850 1 5.700 

Fonte: FNOE/DIRAE 

A execução anual do PDDE por parte das Unidades Executoras depende, por força regulamentar, 
do exame e aprovação dos seus processos de prestações de contas relativos à aplicação dos 
recursos repassados nos anos anteriores. Em 2003, 595 municípios não foram atendidos pelo PNDE, 
dos quais 314 em razão da inadimplôncia de prestação de contas e o restante em razão de situações 
de documentação incompleta e paralisação ou extinção de escolas. 

TABELA 50- MUNICÍPIOS INADIMPLENTES COM PRESTAÇÃO DE CONTAS - 2003 (R$) 

Fonte: FNDE/DIRAE - SAE 

Ainda no âmbito da execução de 2003, estimou-se atender 2.026 escolas de educação especial 
mantidas por organizações não-governamentais, sem fins lucrativos, às quais seriam repassados R$ 
7,8 milhões, para beneficiar 203.293 alunos. 

Da estimativa de atendimento da educação especial, 1.522 escolas foram contempladas com R$ 
6,3 milhões, os quais beneficiaram 168.742 alunos portadores de necessidades educativas especiais. 

Ressalte-se que as razões do não atendimento às demais escolas de educação especial foram, 
em alguns casos, a não adesão da ONG e, em Outros casos, a falta de documentação exigida para a 
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celebração de convênio ou, ainda, por se encontrarem de alguma forma em situação de 
inadimplência. 

A Tabela 52, a seguir, compara as metas (dados físicos e financeiros) com o que foi efetivamente 
executado, no exercício de 2003. 

TABELA 51 - PDDE - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO (METAS X EXECUÇÃO) DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS E ESCOLAS PRIVADAS - 2003 

(A) Censo Escolar de 2001 - INEP/MEC 

TABELA 52- PDDE - QUANTIDADE DE ESCOLAS MANTIDAS POR ONG'S ATENDIDAS, 
ALUNOS BENEFICIADOS E RECURSOS TRANSFERIDOS REDE PRIVADA 

Fonte: FNDEJDIRAE - SAE 

o 
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TABELA 53- QUANTIDADE DE ESCOLAS COM E SEM UNIDADE EXECUTORA PRÓPRIA, ALUNOS E VALOR REPASSADO 

FONTE:FNDE/DIRAE - SAE 
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O PDDE é uma ação de caráter supletivo, envolvendo parceria. As prefeituras municipais, as 
Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal e as ONG, para serem atendidas, devem 
manifestar o interesse em participar, mediante formalização dos processos de adesão e habilitação 
de suas unidades educacionais, enviando informações e documentos definidos pelos dispositivos 
legais que o regulamenta. 

6.1.4.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Dinheiro Direto na 
Escola- Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste - FUNDESCOLA. 

Programática: 0040.0515.0010 

Produto: Escola beneficiada 

Unidade de Medjda: Unidade 

6.1.4.2 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Dinheiro Direto na 
Escola - Regiões Sul, Sudeste e Distrito Federal 

Programática: 0040.0517.0030 

Produto: Escola Beneficiada 

Unidade de Medida: Unidade 

6.1.4.3 INDICADOR DE DESEMPENHO: Índice do Manutenção de Escolas 

1 EiooM.fl,c4.dM.ilT.1 1 

6.1.4.4 INDICADOR DE DESEMPENHO: Custo Per Capita do PDDE 

EE iom 

6.1.4.5 INDICADOR DE DESEMPENHO: Índice Controle e Envolvimento Social das 
Escolas do PDDE 

E.c.do po cUMss f.sC • fl.3tOQO 

6.1.4.6 INDICADOR DE DESEMPENHO: Indice de Autonomia Administrativa e 
Financeira das Escolas do PODE 
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6.1.5 Programa de Infra-Estrutura Física e de 
Equipamentos das Escolas Públicas (PROIDEAL) 

O Programa foi concebido pelo Ministério da Educação com o objetivo de promover a melhoria 
integral da educação e elevação sustentada das condições de vida do Pais. O PROIDEAL na idéia de 
que a educação de qualidade para todos se constitui em vetor de desenvolvimento econômico e 
social de fortalecimento da democracia e de redução das desigualdades sociajs. 

A implantação do que se denominou de Escola Básica Ideal seguirá três eixos estruturantes: 

a recuperação, ampliação e adequação da infra-estrutura física das redes escolares existentes; 

a valorização e capacitação dos profissionais da educação; e 1 

li) a melhoria da gestão educacional. 

Para levar a efeito os objetivos do primeiro eixo estruturante instituiu-se, no âmbito do FNDE, por 
meio da Resolução CD/FNDE NO 053, de 09 de dezembro de 2003, o Programa de Infra-estrutura 
Física e de Equipamentos das Escolas Públicas (PROIDEAL), como parte do elenco das ações 
projetadas para consolidar a Escola Básica Ideal, consistindo na assistência financeira suplementar a 
projetos de infra-estrutura física das redes públicas escolares e a equipamentos das unidades 
educacionais, entendendo-se por: 

- projetos de infra-estrutura física das redes públicas escolares as ações de reforma e ampliação de 
unidades educacionais, bem como de construção de prédios escolares, de modo a melhor propiciar as condições 
favoráveis à instalação da Escola Básica Ideal. 

li equipamento das escolas as ações de provimento com mobiliário, utensílio e recursos tecnológicos 
adequados e condizentes com as necessidades e os espaços já existentes no estabelecimento de ensino ou 
ampliados à conta do PROIDEAL. 

Em 09 de dezembro de 2003, mediante Portaria N° 3.670 do Ministério da Educação (MEC), foi 
institucionalizado o Programa da Escola Básica Ideal, com abrangência nacional, objetivando 
assegurar aos estabelecimentos de ensino básico das redes públicas estaduais, municipais e distrital, 
em regime de parceria entre os governos Federal, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal: 

- infra-estrutura física, mobiljârio, utensílios e equipamentos para garantir condições ideais de ensino 
aprendizagem; 

II - materiais didático-pedagógicos de qualidade para escolas, bem como para seus alunos e 
professores individualmente; 

III - atendimento pelos seguintes programas institucionais gendos pelo Ministério da Educação: 
Programa de Infra-Estrutura Física e de Equipamento das Escolas públicas 

(PROIDEAL); 
Transporte Escolar; 
Alimentação Escolar, 

Uniforme Escolar,  

Livro Didático: 
Casa da Leitura; 
Programa Dinheiro Direto na Escola: 
Ações voltadas à capacitação de professores e demais servidores da escola: 

Educação de Jovens e Adultos: 
Bolsa Escola: 
Disponibilização, para as unidades da federação e aos municipios, de nova 

proposta pedagógica; 
1) Valorização dos profissionais da educação. 

IV - a Inclusão nos demais programas que venham a ser instituídos pelo Ministério da Educação. 

Em 2003, o programa PROIDEAL contemplou 29 (vinte e nove) municípios de 07 (sete) unidades 
da federação, conforme descrição abaixo. 
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MUNICÍPIOS DA ESCOLA BÁSICA IDEAL PRIMEIRA ETAPA - 2003 

FONTC: DIRAE 

O valor dos recursos a ser investido na pnmeira etapa do programa é de R$ 96.597.936,50. Os 
recursos foram programados para serem liberados em duas parcelas . A primefra, de AS 
46.150.382,95, em 2003, e a segundo a ser repassada, em 2004, no valor de R$ 50.447.553,55. 

6.1,6 FUNDESCOLA 

O objetivo do FUNDESCOLA é desenvolver, testar, avaliar e disseminar ações e projetos de 
melhoria da qualidade social da educação, nas escolas do Ensino Fundamental das regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, tendo em vista a redução das desigualdades regionais e a ampliação das 
oportunidades educacionais, segundo as políticas do Ministério da Educação. 

A execução dos projetos é feita diretamente por meio de seus parceiros, a partir de convônios 
firmados com estados eiou municípios. Tudo começa com o Plano de Trabalho Anual (PTA), 
documento elaborado pelo estado ou município, que detalha as ações a serem financiadas com 
recursos do FUNDESCOLA. 

Em 2003, foi disponibilizado para o FUNDESCOLA II e III o valor de R$ 62.105.294,00 (sessenta 
e dois milhões, cento e cinco mil e duzentos e noventa e quatro reais), sendo executado R$ 
51.460.498,62 (cinqüenta e um milhões, quatrocentos e sessenta mil, quatrocentos e noventa e oito 
reais e sessenta e dois centavos). 

A meta física prevista era beneficiar 5.009 escolas. Na prática, foram atendidas 16.978 escolas, 
por meio de 448 convênios firmados com prefeituras municipais e secretarias estaduais de educação. 
Essas escolas foram contempladas com ação de Aquisição de Equipamento e Mobiliário Escolar, 
com o Plano de Desenvolvimento da Escola - PDE, Projeto de Adequação dos Prédios Escolares - 
PAPE. Escola Ativa e Formação Continuada de Professores. Para isso, o FUNDESCOLA recebeu, 
entre estados e municipios, 704 solicitações ou Planos de Trabalho Anuais, sendo validados 698. 
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TABELA 54- EXECUÇÃO FÍSICA DAS AÇÕES - FUNDESCOLA II E III 

Fonte: FUNDESCOLA 

61.6.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Fundo de 
Fortalecimento da Escola FUNDESCOLA II- Na Re9iâo Nordeste 

Programática: 0040.3693.0020 

Produto: Escola beneficiada 

Unidade de Medida: Unidade 

6.1.6.2 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Fundo de 
Fortalecimento da Escola - FUNDESCOLA III - Na Região Norte 

Programática: 0040.5079.0010 

Produto: Escola Beneficiada 

Unidade de Medida: Unidade 

14*0 hOU. scuç*0 p*0 ia a. Ø0a.**0& I4IdI0Ç$0t.* 
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TABELA 55- EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DAS AÇÕES 2003 - FORMAÇÃO CONTINUADA 
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Fonte: FUNDESCOLA 

6.1.7 Veículos para Transporte do Escolar 

O Programa Nacional de Transporte do Escolar - PNTE possibilita que prefeituras e entidades 
sem fins lucrativos adquiram veículos para o transporte de seus alunos, das regiões rurais a centros 
urbanos, onde está localizada a maioria das escolas que oferecem Ensino Fundamental. O FNDE 
repassa recursos financeiros, por jntermédio de convênio, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais) para as prefeituras municipais (Ensino Fundamental) e AS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
para o Ensino Especial, conforme aprovado na Resolução FNDE n9  09, de abril de 2003. 

Em 2003, o Programa teve dotação autorizada de R$ 89.492.080,00 (oitenta e nove milhões, 
quatrocentos e noventa e dois mil e oitenta reais), sendo executado o valor de AS 61.392.493,45 
(sessenta e um milhões, trezentos e noventa e dois mil, quatrocentos e noventa e três reais e 
quarenta e cinco centavos). 

A meta física era a aquisição de 2.177 veículos, porém foram adquiridos 1.326, beneficiando 
15.906 alunos de 485 escolas de Educação Especial e 374.592 alunos de 7.955 escolas do Ensino 
Fundamental, por meio de 1.323 convênios firmados com prefeituras municipais e entidades sem fins 
lucrativos. 

TABELA 56 - PNTE - EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO DAS AÇÕES EM 2003 (RS) 

FONTE: OESTE DtRPE 1 SAPE e SIAFI 2003 
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6.171 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Veículos para 
Transporte Escolar 

Programática: 0040,3699.0001 

Produto: Veículo adquirido 

Unidade de Medida: Unidade 
M(1ASRtJ.A3AS EtAGCA %MITAR$AMt*RA 
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6.1.7.2  INDICADOR DE DESEMPENHO Indice Oferta de Veículos Escolares 

• 

6.1.7.3 INDICADOR DÊDSEMPENHO: Custo Par Capita por Aluno do PNTE 

• 41.i.U3.00 

POÇUÇO mnanimm • 0S • R$ ISUI 

6.1.8 Saúde do Escolar 

Esta ação foi realizada por meio da execução da Campanha Nacional de Reabilitação Visual Olho 
no Olho, no âmbito do Programa Nacional de Saúde do Escolar, para o exercício de 2003, e esteve 
voltada para a identificação, prevenção e assistência da saúde visual de alunos matriculados na 10 
série do Ensino Fundamental, abrangendo as escolas das redes estaduais e municipais, em 
municípios brasileiros com mais de 40 mil habitantes, incluindo o Distrito Federal, 

O ENDE firmou um contrato no montante de R$ 148.638,50 (cento e quarenta e oito mil, 
seiscentos e trinta e oito reais e cinqüenta centavos), para consultar 4.187 alunos do Distrito Federal. 
Para o atendimento nos outros estados da federação, não houve empresa interessada em participar 
da licitação. 

A aquisição e distribuição de óculos ocorreu com o repasse de recursos financeiros no valor de 
R$ 126.720,00 (cento e vinte e seis mil, setecentos e vinte reais), ao Governo do Distrito Federal, por 
meio de convênio, para adquirir e distribuir óculos a 4.000 alunos que necessitaram de correção 
visual. 

Para efetivação desta ação, foi disponibilizado financeiramente o valor de R$ 9.532.284,00 (nove 
milhões, quinhentos e trinta e dois mil, duzentos e oitenta e quatro reais), sendo que, para a sua 
execução, foram gastos R$ 275.358,50 (duzentos e setenta e cinco mil, trezentos e cinqüenta e oito 
reais e cinqüenta centavos). 

6.1.8.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Assistència Médica 
e Odontológica a Alunos do Ensino Fundamental (Saúde do Escolar)  

Programática: 0040.4042.0001 

Produto: Aluno Assistido 

Unidade de Medida: Milhar 
METAS PRSV1STS - MEIAS REALIZADAS 4. META RSCA 4. lEITA Ç24m4CEA 
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6.1.9 Aooio ao Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

O Ensino Fundamental de acordo com a Constituição Federal, é obrigatório e gratuito a toda 
criança a partir dos sete anos do idade. 

Assegurar esse direito é obrigação dos estados, dos municípios e do Distrito Federal, A União 
exerce a função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades 

t nt.educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino, mediante assistência técnica e financeira às 
- demais esferas de governo. 

- Esta ação contou com uma dotação autorizada de R$ 122.909.000, sendo que desse total 
itou'R$90.352.000, em 25 projetos apoiados. 

TABELA 57- ENSINO FUNDAMENTAL - EXECUÇÃO FÍSICO-FINACEIRA EM 2003 

FONTE SARE / SIAF1 de 2003 

6.1.9.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

Programática: 0040.0509.0001 

Produto: Projeto Apoiado 

Unidade de Medida: Unidade 

6.1.10 Uniforme Escolar 

Este Programa faz parte de uma política de inclusão mais ampla do Ministério da Educação e tem 
como objetivo assegurar as condições de acesso e permanência dos alunos nas escolas e reforçar-
lhes à auto-estima. 

Em 2003, seria executado, em caráter experimental, um projeto piloto, que teria como meta 
fornecer uniformes escolares aos alunos da ja  à 811  séries do Ensino Fundamental, das escolas da 
rede pública estadual e municipal, dos municípios participantes do Programa Escola Ideal. 
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O edital de licitação de vestuários e acessórios do kit de uniforme foi publicado em dezembro, 
tendo em vista que o crédito suplementar, no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), 
somente foi liberado no mês de novembro. Após abertura do certame, não foi possível adjudicar os 
itens que compõem o kit, uma vez que os preços apresentados pelos licitantes foram 
significativamente superiores ao estimado. O Programa, portanto, não foi executado nesse exercício. 

6.1.10.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Distribuição de 
Uniformes Escolar para Alunos do Ensino Fundamental 

Programática: 0040.2064002 

Produto: Aluno Beneficiado 

Unidade de Medida: Milhar 

6.2 Escola de QuaUdade para Todos 

As ações que compõem este Programa estão voltadas para a capacitação de recursos humanos 
para o uso de tecnologias no Ensino Fundamental, a formação de professores do Ensino 
Fundamental, a aceleração da aprendizagem e, também, para aquisição de equipamentos de 
informática para o Centro de Experimentação e Tecnologia Educacional. 

Em 2003, o Programa teve uma disponibilidade financeira de R$ 87.088.000,00 (oitenta e sete 
milhões e oitenta e oito mil reais), sendo o valor executado de R$ 67.261.503,48 (sessenta e sete 
milhões, duzentos e sessenta e um mil, quinhentos e três reais e quarenta e oito centavos). 

6.2.1 Informática na Escola 

As ações deste Programa visam fomentar a educação à distância, contribuir para reduzir a 
exclusão tecnolãgica, formar o cidadão crítico e criativo e elevar o padrão de qualidade da educação 
pública brasileira, mobilizar e capacitar para o uso no processo de ensino e aprendizagem das 
Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC, com o fornecimento de equipamento de 
informática e comunicação. Os principais agentes envolvidos são: gestores escolares, professores 
multiplicadores, professores, técnicos, alunos e comunidade. 

As principais ações assistidas são: aquisição de equipamentos de informática, software e 
suprimentos: aquisição de equipamentos de comunicação: produção e veiculação de Programas 
Educativos pelo Canal TV Escola: capacitação para uso das tecnologias de informação e 
comunicação nas escolas do ensino fundamental: institucionalização de parcerias internacionais; e 
desenvolvimento institucional e implementaçào de tecnologias de educação à distância. 

As ações orçamentárias voltadas para o fomento de educação a distância foram contempladas 
com uma dotação autorizada de R$ 79.588.000,00 (setenta e nove milhões, quinhentos e oitenta e 
oito mil reais) e foi executado o valor de R$ 59.784.536,72 (cinqüenta e nove milhões, setecentos e 
oitenta e quatro mil, quinhentos e trinta e seis reais e setenta e dois centavos). 
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6.2.1.1 Uso de Tecnologia da Informação no Ensino Fundamental 

O programa tem como objetivo fornecer às escolas do ensino público uma antena parabôlica e 
um receptor de sinais, visando a substituição da emissão/recepção analógica pela digital. 

6.2.1.1.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Implementação 
do Uso de Tecnologia da Informação no Ensino Fundamental 

Programática: 0042.3697.0001 

Produto: Unidade Equipada 

Unidade de Medida: Unidade 

6.2.1.2 Capacitação de Recursos Humanos para o Uso de 
Tecnologia no Ensino Fundamental 

O objetivo desta ação é a capacitação de professores para atuarem como multiplicadores na 
formação de outros professores, utilizando a telemática (uso do computador e meio de comunicação). 

Esta capacitação é realizada nos estados, nos Núcleos de Tecnologia Educacional, 

Em 20031 foram disponibilizados recursos no valor de R$ 3.088.000,00 (três milhões, oitenta e 
oito mil reais) para esta ação que apoiou o financiamento do Programa Nacional de Informática na 
Escola PROINFO, tendo sido executado todo este valor. 

6.2.1.2.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Capacitação de 
Recursos Humanos para o Uso de Tecnologias no Ensino Fundamental 

Programática: 0042.3160.0001 

Produto: Profissional capacitado 

Unidade de Medida: Unidade 

1 UET&S PfV13TA 1 IETA RM.QAOAS MEFA CA META R$AIICEA 1 
RStCA FI4A$cE$A RA FV4AIIEUA 

sc *.oe 
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6.2.1.3 Equipamentos para TV Escola 

Os programas da TV escola são utilizados em sala de aula para a capacitação, atualização e 
aperfeiçoamento dos professores com vistas à melhoria da qualidade do processo ensino 
aprendizagem. 

A dotação orçamentária prevista para o programa era de R$20 milhões. Entretanto, como o 
crédito só foi autorizado no final do ano, foram executados apenas RS2 milhões. 
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6.2.1.3.1 AVALiAÇÃO QUANTiTATIVA E QUALITATIVA DE META: Escolas 
Equipadas 

Programâtica: 0042.1181.0001 

Produto: Escola Equipada 

Unidade de Medida: Unidade 

6.2.2 Formação Continuada de Professores do Ensino 
Fundamental 

Em 2003, a ação orçamentária Formação Continuada de Professores do Ensino Fundamental 
para Implementação dos PCN destinou recursos visando à formação continuada dos profissionais em 
funções docentes, mediante propostas pedagógicas com duração de no mínimo 80 horas e no 
máximo de 120 horas anuais, por professor, podendo ser executadas com atividades presenciais e 
utilizar recursos tecnolôgicos da educação à distância, cabendo ao órgão proponente o ônus por 

carga horária superior à estabelecida. 
Foi disponibilizado financeiramente, para esta ação, o valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de 

reais), sendo que o executado foi de R$ 5.999.923,16 (cinco milhões, novecentos e noventa e nove 
mil, novecentos e vinte e très reais e dezesseis centavos), Houve aporte financeiro de outras duas 
ações orçamentárias no valor de R$ 12.062.032,78 (doze milhões, sessenta e dois mil, trinta e dois 
reais e setenta e oito centavos), totalizando a execução em R$ 18.061.955,94 (dezoito milhões, 
sessenta e um mil, novecentos e cinqüenta e cinco reais e noventa e quatro centavos). 

A meta fisica prevista era a capacitação de 23.913 professores, sendo que foram atendidos 
28.769 professores, beneficiando 1.202.694 alunos de 9.837 escolas, por meio de 454 convênios 
firmados com prefeituras municipais e secretarias estaduais de educação. 

TABELA 58 - EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA - FORMAÇÃO CONTINUADA 2003 

FONTE: SAPE / SIAFI de 2003 
Formação Continuada de Professores do Ensino Fundamental para Implementação dos PCN - AS 5.954.482,16 
Apoio ao DesenvoMrnento do Ensino Fundamental AS 12.062032.78 
Aceleração da Aprendizagem RS 45.441.00 
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6,2.2.1 AVALIAÇÃO QUANTiTATIVA E QUALITATIVA DE META: Formação 
Continuada de Professores do Ensino Fundamental para Implementação dos 
Parâmetros Curriculares Nacionais 

Programática: 0042.2337.0001 

Produto: Professor capacitado 

Unidade de Medida: Unidade 

6.2.3 Correção do Fluxo Escolar - Aceleração da 
Aprendizagem 

Reduzir a distorção idade série é uma das prioridades do Ministério da Educação. A Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional prevê a recuperação de alunos em atraso escolar e para 
resolver este problema foi criado o Programa de Correção do Fluxo Escolar (Aceleração da 
Aprendizagem). O programa destina-se a atender alunos de 1*  a 4*  séries que apresentam distorção 
idade-série de 2 ou mais anos, revertendo, dessa forma, a situação de atraso escolar e oferecendo 
aos alunos oportunidades para superar as dificuldades de aprendizagem. O Governo Federal 
prestou assistência financeira aos municípios onde 60% dos alunos matriculados de 19  a 4 série 
apresentassem defasagem idade/série de 2 ou mais anos e aos estados onde 35% dos alunos 
matriculados de 19  a 0 série apresentassem distorção idade/série de 2 ou mais anos, visando à 
capacitação de seus docentes. Também prestou assistência aos municípios e estados que se 
enquadravam nos parâmetros citados para a aquisição de material didático pedagógico. 

Em 2003, foram disponibilizados recursos para esta ação no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão 
e quinhentos mil reais), sendo que o executado foi de R$ 1.477.043,60 (um milhão, quatrocentos e 
setenta e sete mil, quarenta e três reais e sessenta centavos). Como a demanda de pleitos desta 
ação foi acima da prevista, houve apoio financeiro de duas outras ações no valor de R$ 1.283.787,43 
(um milhão, duzentos e oitenta e três mil, setecentos e oitenta e sete reais e quarenta e três 
centavos), totalizando sua execução em AS 2.760.831.03 (dois milhões, setecentos e sessenta mil, 
oitocentos e trinta e um reais e três centavos). Isso permitiu a capacitação de 3.579 professores. 
beneficiando 90.335 alunos de 1.997 escolas e a aquisição de material didático para 28.045 alunos, 
distribuídos em 6.705 escolas, com 1.848 professores. Foram firmados 33 convênios com prefeituras 
municipais e secretarias estaduais de educação. 

TABELA 59- EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA - ACELERAÇÃO DA APRENDIZAGEM - 2003 
CAPATAÇA Caaar ' 1 c*p*cn '  DE 

À 1 O DE UATRt. M&TERIIJ. IATRJJL MATERIAL DDAT1CO 

ROSO PROFES0ES1 EUÇAO EXET*DO 
RES £LU4O j ESCO4Â ANEPA 1 

12 

FONTE: SAPE / SIAFI de 2003 
Correção de Fluxo Escolar- Aceleração da Aprendizagem - RS 1477.043.60 
Formação Conttnuada de Professores do Ensino Fundamental para Implementação dos PCN - RS 45.441.00 
Apok) ao Desenvolvimento do Ensino Fundamental- RS 1.238.346.43 
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6.2.3.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Correção do Fluxo 
Escolar - Aceleração da Aprendizagem 

Programática: 0042.4088.0001 

Produto: Aluno beneficiado 

Unidade de Medida: Milhar 

6.3 Educação de Jovens e Adultos 

O Programa de Educação de Jovens e Adultos visa assegurar o atendimento educacional 
àqueles que não tiveram acesso à educação fundamental na idade própria e propiciar condições para 
elevação da qualidade dessa oferta. Para garantir esse atendimento, nos últimos 4 anos, o 
MEC/FNDE destinou grande soma de recursos, visando à erradicação do analfabetismo no Brasil. 
Nos exercícios de 2000 a 2002, foi destinada, entre outras, uma ação para atender a clientela de 
jovens e adultos do Programa de Alfabetização Solidária, 

O FNDE disponibilizou, no exercício, o montante de R$ 519.128.792,00 (quinhentos e dezenove 
milhões, cento e vinte e oito mil e setecentos e noventa e dois reais) com objetivo de viabilizar as 
ações da educação de jovens e adultos. Foi executado o valor de R$ 483.939.921,95 (quatrocentos e 
oitenta e três milhões, novecentos e trinta e nove mil, novecentos e vinte e um reais e noventa e cinco 
centavos), beneficiando 10.367.706 alunos e 104.680 professores, por meio de repasse direto às 
Secretarias Estaduais de Educação e Prefeituras Municipais, bem como por meio de 134 convênios 
firmados. 

6.3.1 Formação Continuada de Professores de Jovens e 
Adultos 

Esta ação è destinada a programas de formação continuada de profissionais em funções 
docentes, mediante propostas pedagógicas com duração de no mínimo 80 horas e no máximo 120 
horas anuais por professor. 

Em 2003, a disponibilidade de recursos financeiros para esta ação foi de R$ 8.000.000,00 (oito 
milhões de reais), sendo executados R$ 6.210.929,73 (seis milhões, duzentos e dez mil, novecentos 
e vinte e nove reais e setenta e três centavos). Houve apoio financeiro no valor de R$ 2.351.294,55 
(dois milhões, trezentos e cinqüenta e um mil, duzentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e cinco 
centavos) de outra ação orçamentária, totalizando a execução em R$ 8.562.224,28 (oito milhões, 
quinhentos e sessenta e dois mil, duzentos e vinte e quatro reais e vinte e oito centavos). Foram 
beneficiados 17.828 professores e 3.635.920 alunos. 
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TABELA 60 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS- EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA EM 2003 

FONTE: SARE / SIAR de 2003 
Nota: a execução financeira foi integralizada pelos seguintes Proletos / Atividades 
Formação Continuada de Professores de Jovens a Adultos - AS 6.210.929,73 
Matenat Didático / Pedagógico para Educação de Jovens a Adultos - 5.998.511,27 
Apoio ao Desenvolvimento do Ensino Fundamental - AS 4.537.997.36 

6.3.1.1 AVALIAÇÂO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Formação 
Contrnuada de Professores do Jovens e Adultos 

Programática: 0047.4397.0001 

Produto: Professor Capacitado 

Unidade de Medida: Unidade 

6.3.2 Material Didático Pedagógico 

Esta ação destina-se ao fornecimento de material didático adequado aos alunos do primeiro e 
segundo segmento da Educação de Jovens e Adultos. A critério do proponente, poderá ser adquirido 
material escolar como lápis, caderno, borracha, entre outros, com até 30% dos recursos. 

Em 2003, a disponibilidade orçamentária para esta ação foi de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de 
reais), sendo executados AS 5.998.511,27 (cinco milhões, novecentos e noventa e oito mil, 
quinhentos e onze reais e vinte e sete centavos). Houve apoio financeiro no valor de AS 2.186.702,81 
(dois milhões, cento e oitenta e seis mil, setecentos e dois reais e oitenta e um centavos) de outra 
ação orçamentária, totalizando a execução em AS 8.185.214,08 (oito milhões, cento e oitenta e cinco 
mil, duzentos e quatorze reais e oito centavos). Foram beneficiados 3.548.221 alunos e 14.933 
professores. 

6.3.2.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Material Didático-
Pedagógico para Educação de Jovens e Adultos  

Programática: 0047.2335.0001 

Produto: Aluno Beneficiado 

Unidade de Medida: Unidade 

A $ug4a d 0q41 fI$Ca p.t1 m ÇbO O apolt, 0 (scIoI Õfl, õe cg*s aço.t 
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6,3.3 Fazendo Escola 

Esta è mais uma ação do Governo Federal, que visa aumentar a oferta de vagas para jovens e 
adultos. Os recursos financeiros são repassados para Secretarias Estaduais de Educação e 
Prefeituras Municipais, por meio de crédito em conta corrente específica do Programa, aberta pelo 
FNDE. 

Em 2003, este Programa foi apoiado pela ação orçamentária "Garantia do Padrão Mínimo de 
Qualidade para o Ensino Fundamental de Jovens e Adultos', destinado às ações de formação 
continuada de docentes, aquisição de livro didático ou módulo e/ou impressão de material didático, 
contratação temporária de docentes, aquisição de géneros alimentícios e remuneração dos 
profissionais do magistério, do quadro permanente, que atuam nas classes presenciais de Educação 
de Jovens e Adultos. 

Foi disponibilizado para este Programa o valor de R$ 321.023.297,00 (trezentos e vinte e um 
milhões, vinte e três mil, duzentos e noventa e sete reais), sendo executados R$ 298.325.423,83 
(duzentos e noventa e oito milhões, trezentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e vinte e três reais e 
oitenta e três centavos). Foram beneficiados com estas ações 1.549.004 alunos de 1.880 municípios 
do país. 

TABELA 61 - EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DO RECOMEÇO - 2003 

FONTE: SAPE / SIAFI de 2003 

6.3.3.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Garantia de Padrão 
Mínimo de Qualidade para o Ensino Fundamental de Jovens e Adultos (Recomeço 
- Programa Supletivo) 

Programática: 0047.0081 

Produto: Aluno matriculado 

Unidade de Medida: Unidade 

77. 



fDE (';c'z -.'\1.'j 

n 

6.3.4 Fomento a Projetos Especiais 

Em 2003 foram disponibilizados recursos no valor de AS 80.605.495,00 (oitenta milhões, 
seiscentos e cinco mil e quatrocentos e noventa e cinco reais) para esta ação que propiciou o apoio 
ao financiamento do Programa Brasil Alfabetizado com a Capacitação de Alfabetizadores e 
Alfabetização de Jovens e Adultos - Incentivo da União para os Alfabetizadores. 

Sua execução foi de R$ 72.264.457,81 (setenta e dois milhões, duzentos e sessenta e quatro mil, 
quatrocentos e cinqüenta e sete reais oitenta e um centavos) para atendimento a 983.450 alunos e 
53.666 alt abetizadores e profissionais do Programa Brasil Alfabetizado, 

6.3.4.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Fomento a Proletos 
Especiais para Oferta de Ensino Fundamental a Jovens e Adultos 

Programática: 0047.0507.0001 

Produto: Aluno matriculado 

Unidade de Medida: Unidade 

6.4 Brasil Alfabetizado 

Dando continuidade ao Programa de Educação de Jovens e Adultos, o Governo Federal criou, 
em 2003, o Programa "Brasil Alfabetizado com o objetivo de ampliar as oportunidades para aqueles 
que já uftrapassaram a idade de escolarização regular. 

Foi disponibilizado pelo FNDE, no exercício de 2003, o montante de AS 180.605.495,00 (cento e 
oitenta milhões, seiscentos e cinco mil e quatrocentos e noventa e cinco reais), do Programa 
Educação de Jovens e Adultos com o objetivo de subsidiar as Ações de Capacitação de 
Alfabetizadores e Alfabetização de Jovens e Adultos - Incentivo da União para os Alfabetizadores. 
Foram executados AS 171,941.858,12 (cento e setenta e um milhões, novecentos e quarenta e um 
mil, oitocentos e cinqüenta e Oito reais e doze centavos), por meio de 190 convênios firmados. Houve 
apoio de recursos financeiros de outra ação orçamentária no valor de AS 696.524,95 (seiscentos e 
noventa e seis mil, quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e cinco centavos), totalizando a 
execução em R$ 172.638.383,07 (cento e setenta e dois milhões, seiscentos e trinta e oito mil, 
trezentos e oitenta e três reais e sete centavos). Foram beneficiados 1.510.446 alunos e 72.557 
professores. 
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TABELA 62 - BRASIL ALFABETIZADO- EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO EM 2003 

FONTE: SAPE / SIAFI de 2003 
Fomento a Projetos Espeaais para Oferta do Ensino Fundamental a Jovens e Adultos - RS 74.301.258.81 

AUabetzaçao de Jovens o Adultos- Incentivo da Uni&o para os Alfabetizadores- AS 96.341.356,28 
Capacitação de Altabetizadores - R$ 1.299.24303 
Apoio ao DesenvoMmento do Ensino Fundamental . AS 696.524.95 

6.4.1 Capacitação de Alfabetizadores 

A assistência financeira nesta ação foi destinada à capacitação de alfabetizadores, com carga 
horária igual ou superior a 40 horas/aula, conforme critérios aprovados nas Resoluções do Conselho 
Deliberativo do FNDE. 

No exercício de 2003, a disponibilidade orçamentária para esta ação foi de R$ 1.300.000,00 (um 
milhão e trezentos mil reais), sendo executados R$ 1.299.243,03 (um milhão, duzentos e noventa e 
nove mil, duzentos e quarenta e três reais e três centavos). Houve apoio financeiro, de outras três 
ações orçameatárias, no valor de AS 6.086.858,49 (seis milhões, oitenta e seis mil, oitocentos e 
cinqüenta e oito reais e quarenta e nove centavos), totalizando sua execução em A$ 7.386.101,52 
(sete milhões, trezentos e oitenta e seis mil, cento e um reais e cinqüenta e dois centavos). Foram 
beneficiados 72.557 professores. 

6.4.2 Alfabetização de Jovens e Adultos - Incentivo da 
União para os Educadores 

Esta ação consiste na concessão de assistência financeira aos órgãos e entidades conveniadas 
ou entidades parceiras, no valor de AS 15,00 (quinze reais) mensais por aluno alfabetizado, 
destinada, exclusivamente, ao pagamento dos alfabetizadores, conforme critérios aprovados nas 
Resoluções do Conselho Deliberativo do FNDE, 

No exercício de 2003. a dotação orçamentária disponibilizada para esta ação foi de RS 
98.700.000,00 (noventa e oito milhões e setecentos mil reais), sendo executados R$ 96.341.356,28 
(noventa e seis milhões, trezentos e quarenta e um mil, trezentos e cinqüenta e seis reais e vinte e 
oito centavos). Houve apoio financeiro no valor de AS 68.910.925,22 (sessenta e oito milhões, 
novecentos e dez mil, novecentos e vinte e cinco reais e vinte e dois centavos) de outras três ações 
orçamentárias, totahzando sua execução em RS 165.252.281,55 (cento e sessenta e cinco milhões, 
duzentos e cinqüenta e dois mil, duzentos e oitenta e um reais e cinqüenta e cinco centavos). Foram 
beneficiados 1.510.446 alunos. 
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6.5 Educação Especial  

Este Programa tem como finalidade melhorar e ampliar o atendimento educacional aos alunos 

portadores de necessidades educativas especiais, garantindo-lhes o ingresso e a permanência no 

ensino de qualidade, preferencialmente na rede regular de educação. 

As ações desenvolvidas foram destinadas às escolas públicas dos estados, Distrito Federal e 
municípios e também a organizações não-governamentais de representatividade estadual ou 
regional, que abrangessem, exclusivamente, escolas especializadas de Educação Pré-Escolar e de 
Ensino Fundamental. 

No exercício de 2003, ficou a cargo do FNDE a responsabilidade de descentralizar recursos 
financeiros para a implementação das políticas educacionais da modalidade do Ensino Especial. Com  
essa descentralização foram disponibilizados R$ 22.566.100,00 (vinte e dois milhões, quinhentos e 
sessenta e seis mil e cem reais). Deste valor, foram executados R$ 20.924.752,56 (vinte milhões, 
novecentos e vinte e quatro mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos) por 
meio de licitações e de 180 convénios, sendo divididos entre 5 ações orçamentárias, que foram 

implementadas pelos convênios firmados durante o período. 

LI 
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TABELA 63 - EXECUÇÃO FÍSICO - FINANCEIRA DAS AÇÕES EM 2003 EDUCAÇÃO ESPECIAL 
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FONTE: SAPE / SIAFI de 2003 
Capacitação de Professores o Profissionais para a Educação Especial R$ 1.497.615,95 
Aquisição o Distribuição do Matenal Didttico para a Educação Especial R$ 1.178.150.00 
Promoção de Eventos para a Educação Especial RS 399.253,99 
Profissionalização do Portador de Necessidades Especiais - R$ 796.863,71 
Apoio ao Desenvolvimento da Educação Especial R$ 11.997.037,83 
Apoio ao Desenvolvimento de Ensino Fundamental - R$ 726.485,59 
'A aquisição de equipamentos para escolas está direclonada às salas de aula, salas de recursos e oficinas pedagôgicas voltadas para a ação de capacitação de professor e proflssonais 

para a Educação Especial. 



6.5.5 Profissionalização do Portador de Necessidades Especiais 

A assistência financeira para esta ação orçamentária consistiu na capacitação de professores e 
profissionais para a Educação Especial e na aquisição de equipamentos escolares e de equipamentos 
especializados destinados às salas de aula, salas de recursos e oficinas pedagÓgicas, voltadas para o 
desenvolvimento de atitudes, hábitos, habilidades para a vida produtiva, a fim de garantir, ao aluno portador de 
necessidades especiais, adequadas condições de ensino aprendizagem. 

Em 2003, esta ação orçamentária disponibilizou assistência no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil 
reais), sendo executados AS 796.863,71 (setecentos e noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e três reais e 
setenta e um centavos) para atendimento a alunos, professores e profissionais da Educação Especial. 

6.5,5.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META; Profissionalização do 
Portador de Necessidades Especiais  

Programática: 0049.6141.0053 

Produto: Pessoa Qualificada 

Unidade de Medida: Unidade 

6.6 Atenção à Crian 

O objetivo deste Programa de Governo é garantir o direito público de Educação Infantil a crianças carentes, 
de zero a seis anos, em instituições educacionais ou organizações não-governamentais, competentes não 
apenas para assisti-Ias e complementarem a educação familiar e comunitária, mas capacitadas para 
promoverem o desenvolvimento integral dessas crianças em seus aspectos físico, cognitivo, psicológico e 
possibilitarem a inclusão delas com qualidade social, na perspectiva da escola ideal. 

Em 2003, foi disponibilizado o montante de AS 15.840.700,00 (quinze milhões, oitocentos e trinta e cinco mil 
e setecentos reais), para execução deste Programa. sendo executado R$ 9.673.643,49 (nove milhões, 
seiscentos e setenta e três mil, seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e nove centavos). Houve apoio 
financeiro no valor de R$ 9.424,80 (nove mil e quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos) de outra 
ação orçamentária, totalizando a execução em AS 9.683.068,29 (nove milhões, seiscentos e oitenta e três mil, 
sessenta e oito reais e vinte e nove centavos). Foram beneficiados, por meio de 228 convênios firmados com 
instituições educacionais ou organizações não-governamentais. 728.475 alunos de 8.412 escolas públicas e 
18.938 professores que atuam em classes de pré-escola. 

o 
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TABELA 65- EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DAS AÇÕES - EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR - 2003 

FOR Ào Â 
CONTOftÀAØA co4m14uADA 

FO4*u À' 
COHT5U46A 

'"" 
COHT1N*JA* 06 UÀTIRW. MATPW. MATtftU.. MA70RI*L 

nco ro. 
UF 0€ PROf€S3OR 0€ PROFESSOR 0€ PROESsOR PROFESSOR °° ° X TCO 9 Anco  EXECUÇÃO E2.ECUT*DO 

AI.UNO PROl' ESCO.A RN54A 
1 s.o 7M *03 63.366.60 63.366.60 

7766 25* 41 11.346.30 t.1.248,20 

1115 55 
107 

66470. 13611 

425 

7.455 1 
46.447 l. 

8UOE$T1 323351 4232 1774 l.27.363.44 23717 552 1 *75 1 4.{41.2I 
P11 1 353 15 *7 1 23.34.U0 23.344.70 1 

RS 2.132 346 33.66070 60 13 1*642.71 41.344I 
7.63* *42 61 70.50&60 1 70.563.66 

0*' 1 IL4G0 517 *55 54,3547.55 
60 12.07* 1$3 1 707 3IS,046.63 1 2*2.534 
*45 2.756 *0* 62 31450.16 36302.16 
762 2.04* 1 324 1 33 1 47.046*4 1 107 ! 1 lo 11.701.10 

362*7 1070 155 1 37)156.13 II? 1 1 *0 *1.701.10 321.510.03 

Fonte: SAPE / SIAF1 de 2003 
Nota: Co~ do fluxo Esco1ar- Aceleração da Aprendizagem R$ 9.424,80. 

6.6.1 Aquisição e Distribuição de Material Didático para Educação 
Infantil  

A assistência financeira para esta ação foi destinada à aquisição de material didático básico para o 
desenvolvimento das atividades escolares dos alunos da pré-escola. de 04 a 06 anos de idade, dos municípios 
com IDH menor ou igual a 0,550. 

Em 2003, esta ação obteve a disponibilidade de recursos no valor de R$ 4.835.700,00 (quatro milhões, 
oitocentos e trinta e cjnco mil e setecentos reais), do qual foi executado o montante de AS 4.337.582,87 (quatro 
milhões, trezentos e trinta e sete mil, quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e sete centavos) por intermédio 
de convênios firmados. Houve apoio financeiro no valor R$ 9.424,80 (nove mil, quatrocentos e vinte e quatro 
reais e oitenta centavos) de outra ação orçamentária, totalizando a execução em AS 4.347.007,67 (quatro 
milhões, trezentos e quarenta e sete mil, sete reais e sessenta e sete centavos). Foram beneficiados 113.286 
alunos do pré-escolar de 1.602 escolas com 3.445 professores que atuam em creches, pré-escolas ou outras 
instituições comunitárias. 

6.6.1.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Aquisição e Distribuição de 
Material Didático para Educação Infantil 

-- 

Programática: 0067.2331.0001 

Produto: Módulo Distribuído 

Unidade de Medida: Milhar 
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6.6.2 Formação Continuada de Professores da Educação Infantil 

A assistência financeira foi destinada à formação continuada de profissionais em funções docentes, com 
duração de no mínimo 80 horas e no máximo 120 horas anuais, mediante a proposta de refletir sobre as 
Diretrizes Curriculares para Educação Infantil para implementar o desenvolvimento de procedimentos didáticos 
e de conteúdos adequados às características da população alvo. 

No exercício de 2003, para esta ação foi disponibilizado o valor de AS 6.000.000,00 (seis milhões de reais), 
sendo executado o montante AS 5.336.060,62 (cinco milhões, trezentos e trinta e seis mil, sessenta reais e 
sessenta e dois centavos). Foram beneficiados 15.493 professores de pré-escolar de 6.810 escolas com 
615.189 alunos nesse nível de educação. 

6.6.2.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Formação Continuada de 
Professores da Educação Infantil para Implementação dos Referenciais Curriculares 
Nacionais 

Programática: 0067.4519.0001 

Produto: Professor Capacitado 

Unidade de Medida: Unidade 
METAS P1ETA$ METAS IIEWZAOAS % META FSICA % META R$AJ4CENSA 

RSICA F56AKc$JRA Ft*ICA 1 RNAN0!RA 
11W 4000000 i&$3 &334040 13031 5$33 

A a 4sç4ia das IscbGs pi da4.a. g.. s Iniu IlEICA *$ MipMis na pMEs4a ln(c. 1 

6.7 Etnodesenvovimento das sociedades indígenas 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN — estabelece como objetivos para a Educação 
Escolar Indígena a recuperação de suas memórias históricas, a reafirmação de suas identidades étnicas, a 
valorização de suas línguas e ciências, assjm corno garantir a suas comunidades e povos o acesso às 
informações, conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas. 

No Exercício de 2003, com o objetivo de viabilizar estas ações, o FNDE disponibilizou o montante de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), sendo executado o valor de R$ 321.125,54 (trezentos e vinte e 
um mil, cento e vinte e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos). Foram firmados, então, convênios com 06 
estados, beneficiando no total das duas ações 30.547 alunos de 654 escolas e 1.213 professores que se 
encontravam em classes de Educação Indígena, 

TABELA 66 - EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA EM 2003 EDUCAÇÃO ESCOLAR INDiGENA 

FOIWAÇÀO FOAMACÃO RI 1 WATEMAL MATERSI,L 
CosmNUADA COHTIIIUADA CO$TIIIJA3)A MATERIAl. 1 MATER1. MATERIAL p o T AL 

Uf 0$ DE DE 
PR0FESS0IS PRESSOIIES PR0fE$SØRES 

D(DATICØ 0AUC0PAI6A PIJ(AO 
PRoEESSORES pm* o o ego. e AI.uwo ALW4O EXEUT$DO 
EXEC~ ALUNO EXECUCÀO 

M.UKO PROF., ESCOLA Al.WI0 PRO0U(AO 

43 33 1 12,10.700 43 34 . 15100.03 40.690.03 
AM . . 3313 1 . rL1fl.a 71.,n. 

75 (5 230*733  
RR 3lZ 4 W0 $3 303*030 1 . . . 2fl 3335$30 

MORTE 5343 211 1 *03 73.4*4.30 1 734$ M 14$ 43.546.16 *47.315.44 
ISA 5.003 100 *00 47>'1400 $003 472 o$ . 32*76,00 19.714.00 

NOI*Z*$STE 5000 100 100 47*15,03 5.000 472 305 1 32.175.00 70.194.00 
lIS 00'3 63 30 44.244.05  25,700.00 13.649.00 

C. OESTE 3.000 63 30 44.345.06 3.000 63 30 . 30.700.00 13,645.05 
TOTAL 14.563 35$ 233 163,343.34 i *$.ISS $33 43* 155*43 IS 321.125.24 

Fonte: SAPE / SIAFI de 2003 
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6.7.1 Distribuição de Material Didático para a Educação Indígena 

Esta ação prevê a produção, impressão e distribuição de material didático especifico aos alunos e 
professores da Educação Escolar Indígena. 

No exercício de 2003 foi disponibilizado para esta ação o montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e 
executado o valor de R$ 155.843,16 (cento e cinqüenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e três reais e 
dezesseis centavos) por meio de 05 convénios, beneficiando 15.985 alunos e 833 professores de 421 escolas. 

6.7.1.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Distribuição de Material 
Didético para a Educação Indígena 

Programática: 0150.4047.0001 

Produto: Exemplar distribuído 

Unidade de Medida: Unidade 
METAS PS'.STA3 METAS REAUZAOA ¶. META REICA % META RNA$CEA 

FU4A4CA1RA MEICA 1 F$A1ctIRA 
1 iOÕ*O 0000*0 ILEIS 1*5143.16 151.1* 
1 A oWiiosç,0 dos t5CU1O4 Ø.IIIosI ques ,osls Idas lesos osp.r.ds os p.els*o Wd. 

6.7.2 Capacitação de Professores para a Educação Indígena 

A capacitação é voltada para profissionais em funções docentes, que atuem na Educação Escolar Indígena, 
mediante propostas pedagógicas com duração de no mínimo 80 horas e no máximo 120 horas anuais por 
professor. 

No exercício de 2003 foi disponibilizado, para esta ação, o montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
e executado o valor de AS 165.282,38 (cento e sessenta e cinco mil, duzentos e oitenta e dois reais e trinta e 
oito centavos), por meio de 05 convênios firmados para capacitar 380 professores, que atuam em classes de 
Educação Indígena, beneficiando 14.562 alunos de 233 escolas. 

6.7.2.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Capacitação de Professores 
para a Educação Indígena 

- 

Programática: 0150.3089.0001 

Produto: Professor capacitado 

Unidade de Medida: Unidade 
METAS PI1E VISTAS METAS REAUZAÜAS META IVS0CA META F*4AIIC*3*A 1 

RSICA IISIANCES1A PISICA PI$A0EIRA 
350 3*0000 3*0 I*3.SL35 1s0.00 *364 

A OISIS,10 *0 .ecu.$Oe pIfME0W que. mete AsIc. los.. .upe.0. os psnis$o lolclel. 

6.8 Cultura Afro-Brasíleira 

O objetivo deste Programa é assegurar, por meio da educação, o direito das crianças e adolescentes 
manifestarem e preservarem a cultura e a memória afro-brasileira. Para alcançar essa meta, o Programa busca 
desenvolver ações que promovam a articulação entre cultura e ensino de qualidade social. 

Em 2003, foi firmado um convênio para a ação Formação Continuada de Docentes do Ensino Fundamental 
para atuação nas Areas Remanescentes de Quilombos. Foi disponibilizado para o Programa o montante de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), sendo executado o valor de R$ 23.368,95 (vinte e três mil, trezentos e 
sessenta e oito reais e noventa e cinco centavos), beneficiando 811 alunos e 35 professores de 26 escolas. 
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6.8.1 Formação Continuada de Docentes para Áreas 
Remanescentes de Quilombos 

Ao Ministério da Educação coube elaborar ações voltadas para os municípios onde estão localizadas as 
comunidades remanescentes dos quilombos para futura implementação dos parâmetros cumculares nacionais 
do ensino fundamental. 

6.8.1.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Formação Continuada de 
Docentes do Ensino Fundamental para Atuação nas Areas Remanescentes de Quilombos 

Programática: 0172.4521.0001 

Produto: Professor capacitado 

Unidade de Medida: Unidade 

6.9 Paz nas Escolas 

O Programa "Paz nas Escolas" visa assegurar a promoção, na prática educativa, de atitudes e valores que 
se contraponham aos problemas gerados pela violência e pela discriminação, com o intuito de inibi-los. 

No exercício de 2003, foi disponibilizado, para este Programa, o montante de R$ 1.300.000,00 (um milhão 
e trezentos mil reais), sendo executado R$ 1.022.246,06 (um milhão, vinte e dois mil, duzentos e quarenta e 
seis reais e seis centavos), beneficiando 17.775.146 alunos, 2.127 professores e 26.919 escolas, por meio de 
10 convênios firmados com prefeituras municipais e secretarias estaduais de educação. 

TABELA 67- EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA DAS AÇÕES EM 2003 - PAZ NAS ESCOLAS 

FOAÇÀO OR1AÇAO FORMAÀO COT DE MATER*AL $ 
ATEPJA. 

COUT%M3ADA DE COH'flNUADA 01 COImNuADA 0€ 0O&flCO TOTA. 
UF 1 PROSSORES P 0, ECUAO 1ZCUADO 

FONTE: SAPE / SIAFI de 2003 
A meta informada do Material Didático se refere a aluno e escolas dstnbuldos por todos os estados. 

6.9.1 Capacitação de Educadores para o Enfrentamento da 
Violência nas Escolas 

Esta ação foi destinada a programas de capacitação de docentes, que atuam em classes de 58  a 80  séries 
do Ensino Fundamental, mediante propostas pedagógicas, com duração de no mínimo 80 horas e no máximo 
120 horas anuais por professor. 

Em 2003, foi disponibilizado para esta ação o montante de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), e 
executado o valor de RS 707.246.06 (setecentos e sete mil, duzentos e quarenta e seis reais e seis centavos) 
beneficiando 254.478 alunos do Ensino Fundamental em 6 estados da federação, onde os índices nacionais de 
violência são elevados. 
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6.9.1.1 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATiVA DE META: Capacitacão de Educadores 
para o Enfrentamento da Violência nas Escolas 

Programática: 0668.5396.0001 

Produto: Profissional capacitado 

Unidade de Medida: Unidade 
$ETAS PRESTA3 UETAE RM.ZAflAA % META FECA 1 % META RW$Ct1RA 

PSCA FflWlRA S1CA F*$MCEIRA 
1,77* aõo,øoo LÍ*7 707.71ó *I,$3 

A oumtsaçao *$ u*** p1.1 qu. * iiqM *** I*s* peas 

6.9.2 Edição, Copiagem e Distribuição de Material Didático para o 
Combate à Violência nas Escolas 

Esta ação tem o objetivo de adquirir material didático que será distribuído às escolas para atuação no 
combate à violência. Para executá-la, foi realizada uma Licitação para atendimento aos municípios com maior 
índice de violência. 

Em 2003, foi disponibilizado o montante de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), sendo executado R$ 
315.000,00 (trezentos e quinze mil reais), beneficiando 26.384 escolas e 17.520.668 alunos de cinco estados da 
federação. 

6.9.2.1 AVAUAÇÂO QUANTITATIVA E QUALITATIVA DE META: Edição, Copiagem e 
Distribuição de Material Didático para Atuação no Combate à Violência nas Escolas 

- 

Programática: 0668.7113.0001 

Produto: Módulo distribuído 

Unidade de Medida: Unidade 
TA5 P*ETAS METAS REAUZADA '.M(TA MICA % META FVW4CA 

1 CIflA #S1A FEANcEIRA 1 3 
3oÕÕ,øO 150,3. 71,7$ 

Akma1odo. 1VCU1* p..n~ qu.a m.0 *ucs lo... wp...d.. 
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7. Rotinas e Serviços Gerais 

O apoio administrativo tem como objetivo garantir às demais unidades da Autarquia os meios logísticos e os 
recursos administrativos necessários à gestão dos seus programas e atividades finalisticas. 

As ações compreendem despesas de natureza tipicamente administrativas que totalizaram R$ 53.582.118, 
em 2003. 

O FNDE buscou a eficiente aplicação dos recursos, melhoria na qualidade do ambiente do trabalho, 
racionalização e danamização dos processos, redução de custos nas aquisições, entre outros itens não menos 
importantes. 

7.1 Diárias e Passagens 

Nesta área destacamos a otimização das rotinas de concessão de diárias e passagens e, principalmente, 
acompanhamento administrativo e controle orçamentário e financeiro. No quadro abaixo pode ser observado o 
fluxo de despesa mensal com os deslocamentos das equipes técnicas do FNDE. 

TABELA 68 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM D1ÁRIAS E PASSAGENS 2003 (R$) 

MAU ia1 ° 1UT WT NOVDEZ1 

DIÁRIAS 1 2110$ 44. 1 s*io 1 iis $3031 1 12141$ J 1 
1 1 1 1 1 1 1 

PASSAGENS 14L15r1 SUIC1 '' 1 1 1 1 lww1 1 

7.2 Patrimônio 

No ano de 2003 houve um acréscimo significativo nos ativos do FNDE. Em 2002 contabilizavam-se R$ 5,6 
milhões e a 31 de dezembro de 2003, encerrava-se o exercício com um incremento de AS 3,5 milhões 
acumulando um montante de AS 9.1 milhões. 

O incremento no patrimônio ocorreu em razão da modernização do setor de informática. O FNDE teve 
incorporado definitivamente ao seu patrimônio os bens que lhe foram transferidos nos últimos três anos graças 
ao Convénio de Cooperação Técnica Internacional, firmado com o Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento - PNUD, que possibilitou a execução do Plano Diretor de Informática - PR000C, criado no 
inicio de 2001. 

7.3 Centro de Documentaçâo (Biblioteca) 
- 

A Biblioteca conta com espaço adequado, novas publicações e um sistema de controle informatizado. O 
acervo é composto por documentações que retratam a história da Autarquia, o desenvolvimento e a evolução 
dos programas finalisticos, por livros e periódicos de conhecimento geral com destaque para a literatura infanto-
juvenil e para os clássicos da literatura brasileira. No quadro abaixo poderá ser observado o volume de 
atendimento aos usuários: 

TOT2. 

Ew.pi$Vimos 0$ Uwo. 713 

N.'d. U.âflo 443 

4.' 0$ U10*flo$- P,.q.tsa 1235 

P*tqu4&s 04$0$Q.*IICU 465 

P46qu1aas I..0*tWIw$I 446 

Pesq0$M na 202 

P,s P.,Ód10. 766 

F.q0$nci. *e Ulub'io* 4642 
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7.4 COMPRAS 

O Pregão foi a modalidade mais adotada nos procedimentos de compras no FNDE. 

Por tratar-se de uma modalidade de licitação que traduz agilidade, economicidade, eficácia e transparência 
dos feitos, foi aplicada em 30 procedimentos de aquisição de bens e serviços. 

No exercício de 2003 podemos destacar alguns pregões de grande importância para a consecução dos 
objetivos fins da Autarquia, a saber: 

OsO 

lerl'ssde .Ide de ~dou^ D*HCe p.  o Progie NmdonA de L.iO O$UQb Pt&O 

de *irdePode P!eWw  O~M DQ M E~ - 

Ssrflçoede eo Éiedee P4enS do Pe.. de Lh,e OdtLe - P*O.D 

.r*çoI dee$,*e pese e Édedeo $adende Pogieo de AL....4.Io Ilco 

de C.dçmrhe Orne irn Orne) 

AqMço o. .e.io.* e .O*dee suSddeQs pe ekos rndO. - (SE*EC) 

de u*9etdedeede Io,iedece e motødeoe eermc"o.  p&e doLo, cego.- 

o. .arno.** ..g.ceo.e pse Ode dei dedes cegoee o. gei deo - SPIMC) 

qdVç$o de ideedel ddooe pm dodesc.goe ecoo bce ee (*PdeC 

egoseide gstcs de w~ ~~ É~e Oddegoa(SdeÉC 

11 
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8. Recursos Humanos 

Apresentamos abaixo a situação do quadro funcional do FNDE: 

QUANTIDADES 
EM DEZEMERO 

ATIVO JM4EMTE 3?? 

GISTOR 

LOTAÇÃO PROVISÕmA 

NOMEADO PANA CAIbO COMISSÃO (SI V$23JLO *4 

PPOcURADO**. DA E)ERCOD NO PNOt. DA AGU. 6 

PEQUISITADO 23 

SIIETOTAL 423 

Pb*E$TADOPE$ 0€ SERViÇO 361 

TOTAL 7*4 

aumTloAo(a 
EM O€ZSMURO 

APOSENTADO 334 

APOSENTADO 1 TCU 3 

cEDOo 

*NSTTWIOOA 0€ PENSÃO 4* 

LOTAÇÃO PPOViSO4**A 2 

PROCURADOR. LOTADO NO FNU€. OSObDO PAPA OUTROS OROÀOS O 

PROCURADOR. LOTADO NO RIDE. EM (zERCbo PAPA OUTROS OROÂOS 2* 

SUBTOTAL 4$0 

8.1 Categoria dos Servidores Ativos 

A seguir demonstrase o nível das categorias dos servidores ativos do FNDE: 

UROADE 1  N1VE1 TOTAL 

SUPERIOR UATER*EOIARIO AUXILIAR 

PRESIOtNOIA 6 $ O *4 

37 $1 O 30 

22 30 O 

001*5 $1 36 1 30 

ORAD 23 
-

$3 3 III 

AUTORIA IA ti O 3$ 

PROGE 30 ti O ST 

TOTAL 135 244 

Fonte: SurehICGA 
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82 Cargos Cornissionados: Função Gratificada, Direção e 
Assessoramento Superior e Função Comissionada Técnica. 

U*ØADC 1 ,41  tOTAL 

P1*SÉ0C*A 3 1 1 3 2 0 1 II 

DF *2 4 7 O 4 1 O 33 

0(P s 7 t * e 

0AS *4 1 1 O 3 1 O 

OAD O 1 11 3 O 1 0 20 

AuoTOffiA i e ei ' 

PR003 3 1 20 i e 

TOTAL 43 te 3* 21 II 4 * *40 

O FNDE conta com um total de 100 (cem) FCT para atendimento das demandas e necessjdades de 
incentivo e reconhecimento da competência e qualificação técnica dos seus servidores. 

Os critérios de concessão obedeceram aos princípios norteadores e aos fatores descritos no Decreto de 
sua implantação. Após a análise e a avaliação dos postos de trabalho da Autarquia, implantou-se as funções 
técnicas comissionadas a partir de 2002, tendo a seguinte configuração no final de 2003: 

FCT TOTAL 

0h05 20.10 lIstO 

P4*ESIONCtA] 1 * * 3 

MOF 3 20 7 20 

OSRPS 3 O 1 $ 

DMAE 5 *4 4 23 

00*40 3 $ *3 74 

AUDITOISA 1 $ O 7 

PROGE 1 3 1 4 

TOTAL *7 20 27 *20 

83 Recursos Financeiros para Pessoai 

NATUREZA DA DESPESA TOTAL AT ov203 I4EOIA MEKSAL 

PAGÀO4EHT0 DOS ($ATF4OS 12.240.173.35 1.200.014.12 

PAGAMENTO 003 A*WOS 15210554.14 1.533.3*7.11 

AUX*JO TRANSPORTE 5010*5.11 57.031.21 

AUXL*O AL20ENTAÇ&O 420.535.00 35043.04 

TOTA4. 31.533.235.20 3.035.134.07 

ri 
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9 Recursos Tecnológicos 

Estrutura da Informática 

A Autarquia conta com 04 (quatro) sub-áreas na sua Unidade de Projetos de Informática: 

Usuários - responsável pela Central de Atendimento ao Usuário e pelo Laboratório de Manutenção; 

Suporte - responsável pela Infra-estrutura computacional; 

Operação - responsável pelo ambiente operacional do CPD e de impressão central; 

Sistemas - responsável por todo o processo de produção de sistemas. 

Utilização de Software Livre (Open Source Software- OSS) 

A Autarquia optou pela adoção de Software Livre como uma plataforma alternativa, segura e de custos mais 
baixos para ser responsável por soluções especificas do seu ambiente computacional. 

Acordo de Cooperação Técnica coma UNESCO (Projeto 914BR45003) 

Em dezembro de 2003, foi estabelecido Acordo de Cooperação Técnica entre a Autarquia e a Organização 
das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura - UNESCO, objetivando apoiar a integração das 
Tecnologias de Informação à gestão do FNDE. O projeto foi elaborado pela Coordenação-Geral de Projetos de 
Informática, em conjunto com uma equipe técnica da UNESCO, e possui os seguintes produtos: 

Adequação das condições de infra-estrutura do ambiente computacional: expansão da plataforma 
computacional de processamento Unix do FNDE (projeto básico elaborado), implementação de solução de 
armazenamento de dados de alta performance (projeto básico elaborado) e fortalecimento da capacidade de 
processamento intra-rede; 

Elaboração do Plano Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI para os próximos 04 (quatro) anos 
(projeto básico elaborado); 

A fase inicial do Acordo de Cooperação Técnica se dará por meio da execução de uma Assistência 
Preparatória com duração estimada em 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, e valor 
total de R$ 13.550,079,00 (treze milhões quinhentos e cinqüenta mil e setenta e nove reais).. 

Planejamento de Capacidade  

Foi realizado um trabalho de revisão da infra-estrutura do nosso ambiente computacional, objetivando 
fornecer ao FNDE uma visão planejada do conjunto de recursos de hardware e software, de modo a prestar 
total suporte às ações de governo do órgão. 

Como fruto deste trabalho foi mapeada a necessidade de crescimento e adequação do ambiente 
computacional do FNDE: 
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2- Desenvolvimento, manutenção corretiva e evolutiva dos seguintes sistemas Igados à área meio do 
FNDE: 

Sistemas que tendem a Auditoria: 

SIAUD -Sistemas de Auditoria (desenvolvido em Java) 
CODEN Sistema de Controle de denúncias (desenvolvido em delphi) 

CODIL - Sistema de Controle de Diligências (desenvolvido em delphi) 

S!CAD - Sistema de Cadastro de Diligências Externas (desenvolvido em delphi) 

Sistema de atendem a Procuradoria: 
SCPJ - Sistema de Controle de Processos Jurídicos (desenvolvido em delphi) 

CONTEC - Sistema de Controle do Termos e Contratos (desenvolvido em delphi) 

Sistémas qüe atendem a Diretoria de administração: 
SRH - Sistema de Recursos Humanos (desenvolvido em delphi) 

SIPOR Sistema de Portaria (desenvolvido em delphi) 
SICOM Sistema de Controles de Midias da GE1NF (desenvolvido em delpni) 

SISTRU - Sistema de Estrutura do FNDE (desenvolvido em delphi) 

SILOP - Sistema de Localização de Processos (desenvolvido em delphi) 

Proarama Nacional do Livro Didático - PNLD 

Preparação do Sistema de Escolha do PNLD 2004. 

Preparação do formulário para escolha do PNLD 2004. 

Distribuição do Guia do PNLD 2004. 

Pagamento das editoras do Guia do PNLD 2004. 

Pagamento da ECT do Guia do PNLD 2004. 

Processamento da Escolha do PNLD 2004 - Internet e formulário papel. 

Preparação da 20  escolha de Tocantins PNLD 2004. 

Processamento da 29  Escolha de Tocantins do PNLD 2004 - Internet. 

Distribuição do PNLD 2004. 

Pagamento das editoras do PNLD 2004. 

Pagamento da ECT do PNLD 2004. 

Inscrição dos livros do PNLEM. 

Distribuição do PNBE 2003 

Pagamento das editoras do PNBE 2003 

Pagamento da ECT do PNBE 2003 

Desenvolvimento do SISCORT - Sistema de Controle de Remanejamento e Reserva Técnica. 

Atualização do SICOP para as editoras do PNLD 2004 e PNBE 2003. 

Atualização do SICOE das SEDUC para o PNLD 2004 e PNBE 2003. 

Distribuição de Periódicos: 

Revista Ciências Hoje das Crianças. 

Revista Pátio Pedagógica. 

Revista Pátio Educação Infantil. 

Revista Nova Escola. 

Planejamento da passagem dos sistemas para a plataforma Java no esquema da Fábrica. 



Sistema de Acompanhamento dos Projetos / Programas Educacionai 
- SAPE  

Módulo de monitoramento de convênios e repasses autornáticõs (Monitora); 

Sistema desktop (semelhante ao programa da Receita Federal - imposto de renda) para elaboração de 
projetos educacionais por parte das entidades proponentes é encaminhamento de planos de trabalho usando a 
Internet. - 

Envio de correspondências às entidades avisando quanto à execução dos programas e projetos 
educacionais; - 

Modificação do módulo de solicitação de pagamento do programa Fazendo Escola (ex-Recomeço) por 
conta de modificação da legislação que rege o prograrn 

Adaptação do sistema SAPE para recepcionar novos tipos de entidades (até 2002, não trabalhava com os 
tipos OSCIP, Autarquia e Fundação) 

Ajustes para atender a mudança nas normas de assistência a programas e projetos educacionais nos 
módulos de cadastro de projetos, análise, solicitação de empenho, habilitação de entidades, convênios e 
solicitação de pagamento. 

Sistema de informações Gerenciais 1 SITE WEB 
- 

Implantação do Sistema de Informações Gerenciais; r 
Reformulação e Implantação do Site do FNDE; 

Integração do Sistema Documenta; 

Sistema Integrado de Acornpanhamentó de Prestações de Contas,-
S$APC 

Atende a GECAP, provendo recursos para o contrle de Prestações de Contas 'deConvênios: 

Revisão na forma e conteüdo de todos os modelos de diligências e pareceres gèrados pelo sistema 

Implementação de recurso de impressão de etiquetas de endereçamento de diligênéias e ARs expedidas 

Implementação de tratamento diferenciado para análises documentais de programas do FUNDESCOLA 

Tratamento automático de Prestações de Contas omissas, com emissão dediligéncias 

Definição e implementação de novas modalidades de emissão de pareceres de não áprovação documental 
Acréscimo de novas informações necessárias à elaboração de pareceres e diligências da análi's e físico-

financeira 
Evolução nos check-Iists da análise físico-financeira, com a disponibilização de detalhamento na forma de 

complementos e subitens - - -: 

Levantamento e prototipação de módulos para o tratamento da Tomada de. Contas Especial 

Realização de documentação reversa do sistema 

Manutenção corretiva e evolutiva do sistema 

Implementação de tratamento a locks de banco - - 

Adequação da autenticação do sistema à forma proposta pela Equipe de Segurança 
Elaboração de malas diretas para atendimento à demanda do TCU de cobrança de Prestações. deContas 

pendentes antigas 
Elaboração de aplicação de controle auxiliar para uso da TCE no tratamento do passivo de Prestações de 

Contas antigas pendentes 

99- 



Sistema de Controle de Avisos de Recebimento -CONTAR 

Atende a todas as áreas que têm a necessidade de expedição de correspondências pela ECT, 
acompanhadas de AR Provê o controle de cada passo da expedição e retomo de uma correspondência. 

Manutenção corretiva e evolutiva do sistema 

Integração com outros sistemas corporativOs 

Sistema lnteqrado de Gestão Financeira - SIGEF 

Sistema com a finalidade de controlar a execução financeira e orçamentária de todos os programas de 
trabalho do FNDE. Ê composto dos seguintes módulos: 

• Documentos SlAFl 

NE - Notas de Empenho; NC - Notas de Crédito; NL - Notas de Lançamento; OB - Ordens Bancárias e LC - 
Lista de Credor; NO - Notas de Dotação: NB - Notas de Bloqueio e PE - Pré-Empenho. 

Controle Orçamentário (por Centro de Gestão) 

• - Solicitação de distribuição de Orçamento; 
• Aprovação de distribuição de Orçamento; 

• - Distribuição de Orçamento; 

• - Solicitação de QDD - Detalhamento de Orçamento 

• - Aprovação de QDD - Detalhamento de Orçamento 

- Emissão de cartas de aviso de crédito 

• - Geração de arquivos de aviso de crédito; 

• Controle de Contas Correntes: 

Programa Nacional de Alimentação Escolar -PNAE (MERENDA) 

Adequação do sistema para atendimento do alunado da creche com dias e valores diferenciados; 

Adequação do sistema para tratamento diferenciado de escolas indígenas com dias e valores diferenciados; 

Disponibilizarão de consultas na Internet: 

Documentação reversa de todos os módulos do sistema utilizando a metodologia do FNDE; 

Manutenções diversas para acompanhamento da execução do PNAE em 2003; 

Programa Dinh&ro Direto na Escota - PODE 

Adequação do sistema para tratamento de cortesde dotação orçamentária no programa; 

Documentação reversa de todos os módulos do sistema utilizando a metodologia do FNDE; 

Manutenção evolutiva no programa de cadastramento de entidades pela Internet - PDDENet; 

Manutenções diversas para acompanhamento da execução do PDDE em 2003; 
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